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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 '

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Rubrica

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n° 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admfínancâsdompedro@gmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

■I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A administração pública do município de Dom Pedro/MA enfrenta desafios contínuos relacionados à
complexidade e á dinamicidade das normas jurídicas que regem a gestão municipal. Esses desafios
incluem, mas não se limitam a, interpretações legais, elaboração e revisão de contratos, licitações,
gestão de processos administrativos e judiciais, além do cumprimento de obrigações legais. A ausência
de uma assessoria jurídica qualificada pode resultar em decisões administrativas equivocadas,
passíveis de nulidade, além de possíveis prejuízos financeiros e administrativos para o município.
■  Justificativa da Necessidade de Assessoria Jurídica; A necessidade de contratação de uma
assessoria jurídica especializada para o município de Dom Pedro/MA se justifica pela seguinte
fundamentação:
•  Complexidade Legal: As legislações federais, estaduais e municipais sofrem constantes
alterações, tomando necessária a presença de profissionais capacitados para interpretar e aplicar
corretamente as normas jurídicas, evitando assim prejuízos legais e administrativos.
•  Segurança Jurídica: A assessoria jurídica proporciona segurança na tomada de decisões
administrativas, garantindo que as ações do município sejam pautadas na legalidade e na legitimidade,
o que é fundamental para a credibilidade da administração pública.
•  Eficiência e Efetividade: Uma assessoria jurídica qualificada contribui para a eficiência
administrativa ao fornecer orientação legal tempestiva, auxiliando na resolução de questões complexas
e na implementação de políticas públicas de maneira eficaz.
•  Prevenção de Litígios: A orientação jurídica especializada é crucial para a prevenção de litígios,
uma vez que atua de forma preventiva na elaboração de contratos, convênios, licitações e demais
instrumentos jurídicos, mitigando riscos de contestações judiciais que podem acarretar custos
elevados e paralisia administrativa.
•  Transparência e Conformidade: A assessoria jurídica garante que todos os procedimentos
administrativos estejam em conformidade com os princípios da legalidade, publicidade e transparência,
fundamentais para a administração pública e para a manutenção da confiança da população nas
instituições municipais.
•  Portanto, a contratação de uma assessoria jurídica se apresenta como uma necessidade
imperiosa para o município de Dom Pedro/MA. visando não apenas á conformidade legal, mas
também â promoção de uma gestão pública eficiente, transparente e orientada para o bem-estar da
comunidade.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 Rubrica

H-OBJETO

Necessidade da Administração em Assessoria Juridica.

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO/2024 ' "

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDeTiTES OU VINCULADAS
Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em

2023, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado á Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na príorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços

públicos essenciais. Importante salientar que. para o corrente ano, está programada a elaboração do

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 04 de junho de 2024.

ranasca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n" 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAT^O

FIs. n° n^i

uhrica

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa em Assessoria

Jurídico para o município de Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de

Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser

resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade

técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se

os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora

Administrativa, Matrícula no 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para

providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 04 de junho de 2024.

Sônia Lúcí4 Lopes Feitosa\^achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N« 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PORTARIA PORTARIA

PORTARIA N" 03/2021 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a ctomeaçõo do Secretáriol

Munidpal de Asslstènda Soda! e dá outrasl

providõndas.

PORTARIA N"04/20»-GAeiNFTE DO PREFEITO

^ts.n°_Ql
Dispõe sotve a nomeação da Secretária de

Administração e Finanças e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNiaPAL OE DOM PEDRO, rto uso de suas

atribuições legais, cstabefeddas no art 79, Irtdso III da Lei Orgânica

1 Munidpal de Dom Pedro, pela presente.

'O PREFEITO MUNIQPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica

Munidpal de Dom Pedro, pela presente.

Art. 1« - Nomear o Sr. MAILTON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS, CPF nt 0440HS8326, para o cargo em comlsUo de

Secretário Munidpal de Assistência Seda), com as atribuições previstas na

Lei de Estrutura do Munidpio, no Deaeto de Delegação de Ordenação de

Despesas a demais legislação pertinente ao cargo.

Art 2t - A presente Portaria entrará em v^or na

data de sua publicação.

Art. It - Nomear a Sra. SÔNIA LÚQA LOPES

RITOSA MACHADO, CPF n« 2S2.967.103-1S, para o cargo em comissão de

Secretária de Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislado pertirrente ao cargo.

Art 2t - A presente Portaria entrará cm vigor tw

data de sua publicação,

Cumpr^se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 1* de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA, em 1* de

Jeneiro de 2021,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc, Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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mDECRETO
\  Art. 3* Excluem-se da delegaçio de compe

DECRETO N< 01, 0£ 1« DE JANEIRO 0£ 2021.

tênda
esCsbelediB no art. 1$, indso II, deste Decreto:

Delego competências às Secretarias M^clpais e
dá outras providências. ''

O PREFEITO DO MUNidPK) DE DOM PEDRO, ESTADO DO
maranhXo, no uso de suas atrIbuiçSes legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maratthio;

I  CONSIDERANDO a convertiènda técnica da delegaçSo de
' competências e resportsabllldades no âmbito do Poder Executivo;

Art. I* Rca delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
AdmlnlstraçSo e Finanças em conlunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuaçSo, observadas as
eompetèftclas previstas em Lei, para a prática dos seguintes etos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos incisos I e II do art. deste Decreto.

fl* A ordenação de despesas de que trata o Indso I deste
ar^o engloba os estágios de empenhe e liquidação, respectivamente.

42* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
. Administração e Finanças, em conjunto cem o Tesoureiro Munldpal,
' competênda para o pagamento das despesas do Município, condidonada

ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente eapós visto do Prefeito Municipal.

Art. 2t Exdul da delegação de competênda estabelecida
no art is, Indso I, deste Decreto, a ordenação de despesas a>m pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, ada competênda é privativa de
titular da Secretaria Munldpal de Administração e Finanças.

Jj J I - as operações de crédito, empréstimos e
y—flnandamAtos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
'''^^Intervenj^nda do titular da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças:

.- -- It-os convênios, ajustes ou acordos com aUniSo, oEstado
ou Munidplo, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a

Interveniênda do Secretário Munldpal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Munldpal, de acordo com a temática de seu objeto.

III-os Instrumentos de alienação, cessio ou concessão de
bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessio de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniênda do titular da

Secretaria Munldpal de Administração a Finanças.

$1* As despesas de que trata o Inciso I deste artigo serio
ordenadas pelo titular da Secretaria Munldpal de Administração e Finanças;

S2* As despesas de que trata o Inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. It, §§ is e2<.

Art. 4* Os procedimentos llcitatórios, bem como aqueles
de dispensa ou inexíglbllidade de lldtação sâo de competência do titular da

Secretaria Munldpal de Administração e Finanças, Induindo a autorlzaçlo,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Munldpal.

Art. 5> As competências de que trata este Decreto

poderio ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais

na Impossibilidade do titular, por meio de portaria, por período
determinado.

Art. 6* Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura.

Art. 71 Ficam revogados as disposições em contrário.

Oê-se dènda, cumpra-se e publique.

«SABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EU DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO
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Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo deman^
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

capítulo III l 0^ -
0BP05IÇÓES FINAIS / .

Orientações Gerais v
\_ Rubrica

ArL 12 O IR deverá ser divulgado na mesnía data de divulgação
edital ou do aviso de contratação direta río Portal NadonaH^
Contratações Públicas - PNCP. como anexo, sem nece&sidáTje de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAo, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por RICARDO ALKES DA SILVA
y  Código identificador; S6bd7120bf602ca661353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1> de abrii de 2021. que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos* para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO 3 necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Pdltlca de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14.133. de 2021;

Kl PREFEro MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
so de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇ^ PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1< Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 20 Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 30 Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;
I - Estudo Técr^ico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

condua pela viabilidade da contratação;Iil • Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
ill - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a

necessidade de contratação de bens. serviços e obras e regueré-ia:
V - Area técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacionat sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e

VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7°. da Lei nt). 14.133. de 1" de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonat sobre o objeto demandado.
Art. 4» Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Oesburocratização. Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
vrww.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art 5° As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO ii

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. õ" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.

Art 7^ O ETP deverá estar alinhada com o Plano de Conti^tações Anual,
além de outros instrumentos de t^anejamento da Administração.
Art. 8S O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pda equipe de planejamento
da contratação, observado o ã único do art 3<i.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir

quadro de cdatxxadores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9* da Lei 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9« Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos;
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
iii • levantamento de mercado, que consiste na anSise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
; CRITICADO DiC.iTALWr.UTL

,  ;• ft UIMEV. Of ir MI*)

www.famem.org.br 57/157



m DIÁRIO OnCíAL .
DOS MUNICÍPIOS

SáO LUÍS, QUARTA • 10 DE JANEIRO DE 2024

iSSN 2763-860X

ANO XVIII ■ N5 3265

solução 3 contratar, podendo, entre outras opções;
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memõrlas de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n"

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
•dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

e bens e contratação de serviços em geral;
Vil - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
Vil! - Contratações correlatas e/ou interdependentes:

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os

Instrumentos de planejamento:
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1^ O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

#. VI, Vil e Xlll do caput deste artigo e, quando não contemplar os
emais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2° Caso. após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

$ 3* Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve prívileglar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n* 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramertte formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecndogías e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2^ do art 25 da Lei n' 14.133, de 2021;

II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4^ do art. 40 da lei n^

14.133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3" do art 174
da Lei n« 14.133, de 2021.
Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n» 14,133, de

2021.
Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requlsi^aiíte ou a equip^^
planejamento poderão pesquisar outros ET^e outro órgão, coni^
forma de identificar soluções semelhantes oue iPf^s^ se a^^uar à
demanda da prefeitura municipal. / '

Exceções à elabn'ação do ETP

°i^bricaArt 13 A daboraçào do ETP: \ ^iJbrica
I - Facultada nas hipóteses de: N,^ >
a) contratação direta, que compreende os casòs-^Je inexigibilidade^
dispensa de licitação, nos termos do inciso 1. do árt, IZ.-dalíd n".
14.133, de 1* de abril de 2021, em especial nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n», 14,133, de 1» de abril de 2021;
3,2, licitações desertas cu fracassadas, conforme inciso li! do art, 75 da
Lei n", 14,133, de 1» de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federai ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art
75 da Lei n®, 14,133, de 1® de abril de 2021; e
a.4, emergência ou calamidade pública, conforme inciso Vlli do art, 75
da Lei n®, 14,133, de 1® de abril de 2021;
b) contratação de licltante remanescente nos termos do § 7® do art, 90
da Lei 14,133 de 1® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a mdhor
solução por meio de ETP realizado previamente,
§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos

autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:

a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de

projetos, conforme disposto no § 3® do art. 16 da Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021,

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
• I t;

■  'I '
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Admlnistração^btica direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técmetfe^pacitaÇH^
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência s. n° Ç\9)
Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data dekua publicação.

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DE EMM

DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador; S4S0852464ê4e7ebl397fSS97b49SS99

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N> 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Rsrabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de 1^
e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei nc 14.133. de 1° de abril de 2021. que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14.133. de 2021:

O PREFEfTO MUNKIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

febjeto e âmbito de aplicação
Art. Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n* 14.133. de 1" de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Betrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para b realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.

S 1< A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
llmitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2B • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentem o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. S'' Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
^orma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
X Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
nXnutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
doVaput do art. 75 da Lei n« 14.133, de 2021:
il - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caiut do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021;
lly- Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
yngenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão cu entidade, nos termos do § 6^ do art. 82 da Lei n'
14.133. de 2021.

§ 1^ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e II do caput. deverão ser observados:

I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atiwdade.

$ 2' Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subdasse da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas - CNAE,

§ 3° O disposto no § 1^ deste artigo não se aplica ás contratações de até

R$ a.OOO.OO (oito mil reais] de serviços de rnanutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7o do art 75 da Lei n^
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

instrução

Art. 40 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo;
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,

se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n» 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;

§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 7S da Lei n° 14.133. de 1^ de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:

VI - Razão de escolha do contratado:

VII - justificativa de preço, se for o caso:

VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX • Autorização da autoridade competente:
§ IV Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3v, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do Inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2v O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos á disposição do público em site ou sistema detrõnico oficid
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante
I I I I ^

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 06.137.293/0001-30

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possuí previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento

d® Francisca de Sousa Damaceno

Problema Resumido

Excesso de demandas jurídicas e complicações legais sem a capacidade adequada interna para

atendimento eficiente, resultando em atrasos processuais e riscos judiciais para a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

=  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A A Prefeitura Municipal de Dom Pedro enfrenta atualmente um desafio em relação ao excesso de
^ demandas jurídicas e complicações legais, sem possuir a capacidade interna adequada para atender

de forma eficiente a todas estas demandas. Essa situação tem resultado em atrasos processuais e
acúmulo de processos judiciais, o que coloca em risco a eficácia das ações do órgão público e pode
resultar em prejuízos financeiros e reputacionais.

Diante desse cenário, torna-se fundamental buscar soluções que garantam a adequada resposta às
necessidades legais da Prefeitura, assegurando agilidade nos processos e minimizando os riscos
jurídicos envolvidos. É imprescindível que sejam desenvolvidas estratégias eficientes para gerenciar
estas demandas, incluindo medidas de capacitação interna da equipe, possíveis terceirizações de
serviços especializados e implementação de sistemas que facilitem a gestão legal do município.

A importância estratégica da contratação de um escritório de advocacia especializado em assessoria
jurídica para fortalecer a gestão administrativa municipal. Em um cenário onde a conformidade legal e
a eficiência operacional são fundamentais, a presença de uma equipe jurídica qualificada se torna
essencial para garantir que todas as atividades municipais estejam alinhadas com as normativas
vigente.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30 ^
Praça Teixeira de Freitas, nfi 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil ^
www.dompedro.ma.gov.br ^ .
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Dessa forma, a busca por uma solução para o problema enfrentado pelaPrefeitura Municipal de Dom
Pedro deve ser pautada pelo Interesse público, visando sempre a eficiência na prestação de serviços,
o cumprimento das obrigações legais e a redução dos riscos judiciais.

A contratação desse serviço visa assegurar uma resposta rápida e eficaz às demandas jurídicas
emergentes, promovendo uma administração pública transparente, responsável e em conformidade
com os princípios da legalidade e da ética.

Portanto, a Prefeitura de Dom Pedro deve estabelecer uma parceria estratégica com um escritório de
advocacia renomado, capaz de oferecer suporte jurídico contínuo e de alta qualidade, contribuindo
diretamente para o fortalecimento institucional e o bom funcionamento dos serviços municipais.

íí^^ ltEQUiSÍTOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. A solução a ser encontrada deve possuir expertise comprovada na área jurídica, com equipe
qualificada e experiente em lidar com demandas legais e processuais.

2. É fundamental que a solução a ser encontrada apresente capacidade técnica e estrutura adequada
para atender às demandas da Prefeitura de Dom Pedro, garantindo agilidade e eficiência no fluxo
processual.

3. A solução a ser encontrada deve oferecer sistemas e ferramentas tecnológicas que permitam o
controle efetivo dos processos jurídicos, facilitando a gestão e monitoramento das atividades.

4. É imprescindível que a solução encontrada possua métodos e procedimentos padronizados para
garantir a qualidade dos serviços prestados, minimizando riscos judiciais e assegurando a

conformidade legal das ações.

5. A solução a ser encontrada deverá contemplar o fornecimento de relatórios regulares de
acompanhamento, indicadores de desempenho e análises estratégicas para subsidiar a tomada de

decisões pelos gestores públicos.

6. A solução a ser encontrada deve demonstrar comprometimento com a ética, transparência e
responsabilidade social, seguindo os princípios da administração pública e contribuindo para a
melhoria contínua dos processos internos.

7. Por fim, é necessário que a solução a ser encontrada seja compatível com o orçamento disponível
pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro, garantindo a melhor relação custo-benefício e viabilidade
financeira para a contratação.

8. A solução a ser encontrada deve ser especializada na prestação dos serviços elencados a seguir;

8.1. Acompanhamento nas defesas e ações judiciais e administrativas quanto a prestação de
contas de Convênios Estadual e Federal;

Prefeitura Mgnidpalde Dora Pedro-MA ÍCNPI:M.137.Z93/0001-30 ^
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil \\
www.donipedro.ma.80v.br ní_i
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8.2. Consultoria e Ingresso de ações judiciais em recuperaçãô de receitas doidamente
apuradas pelo setor de Tributos e aquelas provenientes de perdas-ocasionadas por
irregularidade no cumprimento das normas pelo Governo Federai e Estadual, em especial
recuperação dos valores relativos aos fundos educacionais que deixaram de ser repassados aos
municípios em razão de base de cálculos equivocados praticado pela União Federal;

8.3. Acompanhamento, defesa e provimento de medidas junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão - TCE/MA e Tribunal de Contas da União - TCU;

8.4. Defesa em Execuções Fiscais, proveniente da Receita Federal contra a Fazenda Pública;
Consultoria e Assessoria Jurídica em eventual conflito de dúvida sobre Parecer em Licitação
junto à Equipe de Licitação;

8.5. Consultoria e Auditoria em Processos e procedimentos administrativos para a regularidade
do pagamento as despesas públicas.

8.6. Elaboração de Pareceres;

8.7. Consultoria Jurídica quanto a prestação de informações junto ao Ministério Público
Estadual, Ministério Público fiscalização e controle.

8.8. Consultoria e elaboração de minutas de projeto de lei, inclusive plano de cargos e salários,
código tributário, estatuto do servidor público, código de posturas, estrutura administrativa, lei
orgânica, entre outros, observadas a demandas do Prefeito Municipal e os instrumentos de
Planejamento do Governo;

8.9. Consultoria Jurídica presencial para Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

; @ li^LUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de escritório de advocacia especializado em direito público:
Vantagens:

• Expertise na área jurídica específica das demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro
- Possibilidade de ter uma equipe completa para atendimento rápido e eficiente
- Redução dos riscos judiciais, devido ao conhecimento especializado

Desvantagens:

- Custo elevado de contratação do serviço

- Dependência externa, sem a capacidade interna de resolver os problemas
• Possibilidade de conflitos de interesse com outras demandas do escritório

2. Ampliação do quadro interno de advogados:

Vantagens:

- Maior controle sobre o trabalho realizado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPl; 06.137.293/0001-30
praça Teixeira de Frelias, n> 72, centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br
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- Menor dependência de terceiros
- Oportunidade de desenvolvimento da equipe interna

Desvantagens:
- Investimento em treinamento e capacitação dos novos profissionais
- Possível demora no processo de contratação e formação da equipe
- Risco de não conseguir acompanhar a demanda existente

3. Implementação de um software jurídico de gestão de processos:
Vantagens:

- Automatização de tarefas repetitivas e burocráticas
- Melhoria na organização e acompanhamento dos processos
• Redução de erros humanos e atrasos processuais

Desvantagens:

- Custos de implantação e manutenção do sistema
- Necessidade de treinamento e adaptação dos funcionários
- Limitações do software em lidar com questões mais complexas

Rubrica

4. Realização de parcerias com instituições de ensino ou órgãos públicos para auxílio Jurídico:
Vantagens:

• Possibilidade de contar com profissionais qualificados sem custos adicionais
- Troca de experiências e conhecimentos com outros profissionais
- Apoio e suporte externo sem necessidade de contratar serviços adicionais

Desvantagens:

- Dependência da disponibilidade e comprometimento dos parceiros
- Possíveis conflitos de agenda e interesses
- Limitações na expertise dos colaboradores externos

Após analisar as vantagens e desvantagens de cada solução, é importante considerar o contexto e as
necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro para tomar a melhor decisão. Cada

opção apresenta diferentes aspectos a serem ponderados, como custo, autonomia, qualidade do
serviço e possibilidade de crescimento interno.

W f DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela contratação de um escritório de advocacia especializado em direito público para

solucionar o problema de excesso de demandas jurídicas e complicações legais na Prefeitura Municipal

de Dom Pedro se justifica pela necessidade de contar com profissionais capacitados e experientes na
área específica, que possam oferecer suporte completo no atendimento das demandas legais do
município.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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'■'iinncn /Em primeiro lugar, a contratação de um escritório especializado permitká a disponibilidade de uma
equipe multidisciplinar, formada por advogados com conhecimento técnico e prático em direito
público, o que facilitará a análise e resolução dos processos judiciais de forma mais eficiente e eficaz.
Além disso, a expertise dos profissionais poderá contribuir para a identificação de possíveis riscos
judiciais e a elaboração de estratégias preventivas para evitar litígios desnecessários.

Outro ponto a ser considerado é a capacidade do escritório de advocacia em lidar com demandas
complexas e volumosas, garantindo agilidade no andamento dos processos e minimizando os atrasos
processuais que atualmente afetam a Prefeitura Municipal de Dom Pedro. A expertise da equipe
também possibilitará a realização de uma gestão mais estratégica das questões legais, reduzindo assim
os custos envolvidos em possíveis litígios.

Além disso, a contratação de um escritório especializado em direito público trará mais segurança
jurídica para a administração municipal, uma vez que os profissionais estarão atualizados quanto à
legislação vigente e às jurisprudências mais recentes, garantindo maior assertividade nas decisões
tomadas pela Prefeitura.

Dessa forma, a escolha pela contratação de um escritório de advocacia especializado em direito público
se apresenta como a opção mais adequada para enfrentar o problema do excesso de demandas
jurídicas e complicações legais na Prefeitura Municipal de Dom Pedro, trazendo benefícios como maior
eficiência operacional, redução de custos, segurança jurídica e agilidade nos processos judiciais.

> W LEVANTAMENTO DO MERCADO PARA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

o levantamento de mercado é um processo essencial que consiste na análise das alternativas possíveis
e na justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a ser contratada. Este
procedimento está fundamentado no inciso V do § is do art. 18 da Lei ns 14.133/2021, que exige uma
avaliação detalhada das opções disponíveis no mercado para garantir que a contratação seja a mais
vantajosa para a Administração Pública.

^ A Prefeitura de Dom Pedro está iniciando um processo de contratação por meio de inexigibilidade de
licitação, conforme estabelecido no artigo 74, inciso 111, alínea c da Lei 14.133/2021, para selecionar
um escritório de advocacia especializado em assessoria jurídica. Este levantamento de mercado tem
como objetivo identificar escritórios com expertise e capacidade comprovada para atender as
demandas específicas da administração pública municipal.

1. Identificação de Escritórios Especializados:
o  Pesquisa em diretórios jurídicos especializados, guias de serviços e recomendações de

entidades públicas similares,
o  Foco na identificação de escritórios com experiência prévia em assessoria jurídica para

órgãos municipais e conhecimento profundo da legislação municipal aplicável.
2. Análise de Capacidade e Estrutura:

o Verificação da capacidade do escritório em lidar com as demandas específicas da
Prefeitura de Dom Pedro, incluindo tamanho da equipe, especializações relevantes e
infraestrutura disponível,

o Avaliação da proximidade geográfica e disponibilidade para atender às necessidades
emergenciais do município.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPl: 06.137.293/0001-30 XT '
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil VA
www.dompedro.ma.gov.br \\
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3. Reputação e Credibilidade; Rubric.^ y
o Avaliação da reputação do escritório no mercado, por mèio de referências de clientes

anteriores, análise de casos de sucesso e reconhecimentos nó setor jurídico,
o  Consideração de prêmios, certificações ou reconhecimentos que evidenciem a

qualidade dos serviços prestados.
4. Propostas e Condições Comerciais:

o  Solicitação de propostas detalhadas que incluam escopo de serviços, metodologia de
trabalho, composição da equipe e cronograma de execução,

o  Comparação de custos e benefícios oferecidos pelos escritórios, visando garantir o
melhor custo-benefício para a Prefeitura.

Critérios de Seleção:
•  Especialização e Experiência: Comprovada competência em assessorla jurídica para

administrações municipais, com familiaridade em legislação específica.
•  Capacidade de Resposta e Disponibilidade: Prontidão para atender às necessidades imediatas

e emergenciais da Prefeitura de Dom Pedro.

•  Alinhamento com Valores Institucionais; Compromisso com transparência, ética e excelência
na prestação de serviços públicos.

Benefícios Esperados:
•  Garantia de conformidade legal e mitigação de riscos para a administração municipal.
•  Suporte técnico especializado para tomada de decisões estratégicas e gestão eficiente dos

recursos públicos.

•  Fortalecimento da governança e promoção de uma administração pública transparente e
responsável.

As especifiddades do objeto excluem a possibilidade de uma licitação entre potenciais interessados,
uma vez que os critérios para seleção do executor residem no domínio da subjetividade e da confiança
na empresa responsável pelo desenvolvimento dessas atividades. Isso se deve à impossibilidade de
comparar metodologias e experiências distintas de forma adequada.
Por essa razão, o critério de contratação a ser utilizado deverá ser por meio da Inexigibilidade, devido
a singularidade do objeto contratado, tendo como fundamento a alínea c, inciso III do art. 74, da Lei
14.133/2021, onde versa:

Art. 74. É inexigível a llcitaçõo quando inviável a competição, em especial nos casos de: [...]
ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; [...] (grifou-se).

Da escolha do fornecedor

Para a realização deste levantamento, foram realizadas pesquisas em diversas fontes jurídicas,
tribunais, diários oficiais e no SINC CONTRATA/TCE MA. Durante essa pesquisa, foi identificada a
empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, que possui vasta experiência
na prestação de serviços de assessoria jurídica em diversos municípios no Estado do Maranhão.
Justificativa Técnica e Econômica:

1. Experiência e Credibilidade:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNP1-.06.1S7.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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o A empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASiíÔèlADOytem um
histórico comprovado de prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para
diversos municípios no estado do Maranhão,

o A empresa é reconhecida pela qualidade dos seus serviços, que são executados por
advogados especialistas renomados com ampla experiência no setor público.

2. Capacidade Técnica:

o  A BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS oferece serviços
especializados em todas as áreas do direito público, com advogados especializados com
expertise nas áreas administrativas, cíveis, tributárias em tribunais na esfera estadual e

federal.

3. Análise Econômica;

o Os custos apresentados pela BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS

ASSOCIADOS estão alinhados com os valores praticados no mercado para este tipo de
serviço, considerando a qualidade e a abrangência dos serviços oferecidos,

o A contratação da empresa representa um investimento estratégico na solução de todos

05 problemas jurídicos do munidpio.

1 QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
■. v-T.íis';,

ESPEOFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Dcscrtçio Unidade Quant.

Acompanhamento nas defesas e ações judicúüs e MÊS 12
administrativas quanto a prestação de contas de
Convênios Estadual e Federal;

Consultoria e Ingresso de ações judiciais em
recuperação de receitas devidamente apuradas
pelo setor de Tributos e aqucl.is provenientes de
perdas ocasionadas por irregularidade no
cumprimento das normas pelo Governo Federal e
Estadual, em especial recuperação dos valores
relativos aos fundos educacionais que deixaram de
ser repassados aos municípios cm razão de base de
cálculos equivocados praticado pela União Federal;

Acompanhamento, defesa e provimento de
medidas junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão — TCE/MA e Tribunal de Contas da
União - TCÜ;

Defesa em Execuções Fiscais, proveniente da
Receita Federal contra a Fazenda Pública;
Consultoria e Assessoria Jurídica e«i eventual
conflito de dúvida sobre Parecer em Licitação
junto à Equipe de licitação;

Consultoria e Auditoria em Processos e
procedimentos administrativos para a regularidade
do ps^^ento a.s despesas públicas.

I

I Elaboração de Parcceres; Consultoria )uridica

R$UnÍd. R$ total

18.000,00 216.000,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPl: 06,137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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quanto a prestação de informações junto ao
Ministério Público Estadual, Ministério Público fiscalização
e controle.

Consultoria e elaboração de minutas de projeto de
lei, inclusive plano de cargos e salários, código
tributário, estatuto do servidor público, código de
posturas, estrutura administrativa, lei orgânica,
entre outros, observadas a demandas do Prefeito

Municipal e os instrumentos de Planejamento do
Governo;

Rubrica

Consultoria Jurídica presencial para Prefeitura
Municipal de Dom Pedro - MA.

Valor Total R$ 216.000,00

O valor foi estimado com base na proposta de preços apresentada pela empresa BARROS, FERNANDES &

BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 08.989.489/0001-88.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

Não parcelar a solução significa garantir sua eficácia imediata, evitando atrasos processuais e riscos
judiciais que podem prejudicar a administração pública. Portanto, a contratação deve ser feita de
forma integral, sem parcelamentos, para assegurar uma resposta rápida e eficiente para a situação
enft-entada pela prefeitura.

DOo RESULTADOS PRETENDIDOS

1 - Conformidade Legai: Garantir que todas as ações da Prefeitura estejam em conformidade com
a legislação vigente, evitando irregularidades que possam resultar em sanções ou processos
judiciais.

2. Gestão Preventiva de Riscos: identificar e mitigar riscos jurídicos antes que se transformem
em problemas, prevenindo litigios desnecessários e protegendo os interesses municipais.

3. Orientação Técnica Especializada: Oferecer suporte técnico qualificado para a tomada de
decisões estratégicas, baseadas em análises jurídicas sólidas e precisas.

4. Eficiência Processual: Agilizar processos administrativos e judiciais, reduzindo tempto e
recursos despendidos em questões legais complexas.

5. Redução de Custos: Minimizar gastos com litígios e multas por meio de uma gestão proativa e
eficiente das questões legais da Prefeitura.

6. Transparência e Governança: Promover uma administração transparente e responsável,
assegurando que todas as ações e decisões sejam fundamentadas em bases legais sólidas.

7. Fortalecimento Institucional: Reforçar a capacidade institucional da Prefeitura para lidar com
desafios jurídicos e administrativos de forma estratégica e proativa.

8. Suporte era Contratações e Licitações: Orientar e garantir a conformidade nos processos de
contratação pública, assegurando a lisura e competitividade nos certames.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA t CNFI; 06.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br ^
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9. Representação Judicial: Defender os interesses da Prefeitura em litígios judiciais, buscando
soluções favoráveis que beneficiem a administração pública e a comunidade local.

Em resumo, a contratação de um escritório de advocacia especializado visa proporcionar à Prefdlyra-
de Dom Pedro a segurança jurídica necessária para uma gestão eficiente e transparente, proteaéndo
seus interesses.

■' rB PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ut)rlc3

Possíveis providências a serem adotadas antes de contratar o escritório de advocacia para resolver o
problema de excesso de demandas jurídicas e complicações legais na Prefeitura Municipal de Dom
Pedro:

- Realizar um levantamento detalhado das demandas jurídicas atuais da Prefeitura, identificando os
principais problemas e necessidades de atuação jurídica.
- Analisar se a estrutura interna da Prefeitura está adequada para lidar com as demandas jurídicas,
avaliando se há servidores capacitados para atuar nessa área.
- Identificar se há possibilidade de realizar capacitação dos servidores existentes para que possam
auxiliar na gestão contratual e fiscalização das atividades do escritório de advocacia.
- Verificar a necessidade de contratação de outros profissionais especializados, como consultores
jurídicos ou gestores de contratos, para garantir uma gestão eficiente da contratação do escritório de
advocacia.

Essas são algumas providências operacionais e estruturais que devem ser tomadas antes de celebrar o
contrato com o escritório de advocacia, visando garantir a eficácia da solução escolhida para resolver
o problema identificado.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS s

Não se aplica

í V :é IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica

© ? coNausÃo

Prsfiítura Municipal da Dom Padro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freit», n> 72. Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 9 de 10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
FIs, n°SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇaI

\  Rubrica /
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui refehi^a é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Dom Pedro - MA, 5 de junho de 2024

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n& 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCIA\lOPES FEíTOSA MAqTADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula nS 3383-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

Praça Padre Augusto Mozett, S/N, Centro - Carutapera-MA
CNPJ 06 903 553/0001.30. CEP 65 295-000

Ktibrica

CONTRATO N.» 06/2021 - PMC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 52/21-PMC/MA

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CARUTAPERA/MA, E A EMPRESA BARROS,
FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS

ASSOCIADOS

A Prefeitura Municipal de Carutapera/MA, ente de Direito Público de Administração
Direta, situada na Praça Padre Augusto Mozett, S/N, Centro - Carutapera-MA, inscrita
no CNPJ CNPJ 06 903 553/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato, representado pelo prefeito Dr Aírton Marques Silva, brasileiro, residente neste
Município, CPF n ® 410.499 502-91, e de outro, a empresa Barros, Fernandes &
Borgneth Advogados Associados, situada na Rua dos Ipês, n® 29. Ouadra 29. Jardim
Renascença - Sâo Luis/MA, inscrita no CNPJ sob o n ® 08 989 489/0001-88, neste ato
representado por sua Sócia Administradora a Dra. Fabiana Borgneth Silva Antunes,
inscrita na OAB-MA sob o N® 10 611, e CPF sob o n,® 011 662 273-32, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços,
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n.® 52/2021 - PMC/MA, através
de procedimento administrativo de contratação direta por Inexigibitidade de Licitação,
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FIs, n°

"ubnca

nos termos do que dispõe o art, 25, il c/c art. 13, inciso Ml e V. da Lei 8.666/93 e art. 3® -
A da Lei Federal n® 14.039/20, assim como pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Escritório de Adwcacia
para prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para dar suporte técnico á
Procuradoria do Município de Carutapera, em conformidade com o Termo de Referência,
que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente
com a proposta da CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente contrato será executado sob o regime de execução de empreitada

por preço global, de acordo com o art 6' da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS
Os serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica, compreendem.

a) Garantir a análise, acompanhamento e ingresso de ações juridicas para
exclusão de inadimplência junto ao CAUC-SIAFI;

b) Consultoria no acompanhamento e tomada de medidas com a precípua
finalidade inadimplência junto ao CEI - Cadastro Estadual de
Inadimplentes;

'c) Dar assistência e assessoramento jurídico à Procuradoria do Município
nas defesas e ações jurídicas e administrativas quanto a prestação de
contas de Convênios Estadual e Federal:

d) Consultoria, execução e elaboração do Programa de Regularização
Fundiária Urbana nos Municípios;

e) Dar assistência e assessoramento jurídico á Procuradoria do Município no
Ingresso de ações judiciais em recuperação de receitas devidamente
apuradas pelo setor de Tributos e aquelas provenientes de perdas
ocasionadas por irregularidade no cumprimento das normas pelo Governo
Federal e Estadual, em especial recuperação dos valores relativos aos
fundos educacionais que deixaram de ser repassados aos municípios em
razão de base de cálculos equivocada praticada pela União Federal;

f) Garantir o acompanhamento, defesa e provimento de medidas junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA;

g) Garantir o suporte jurídico para que a Procuradoria do Município Ingresse
com as Ações Jurídicas e medidas administrativas para responsabilizar
ex-gestores inadimplentes, tais como Ação Civil Pública, Notícias
Criminais, instrução de Tomada de Contas Especial, no intuito de
regularizar a inadimplência municipal, em especial de convênios e
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Rubrica

programar federais e estaduais;

h) Viabilizar o suporte jurídico para a elaboração de Defesa em Execuções
Fiscais, proveniente da Receita Federal contra a Fazenda Pública,

i) Realizar consultoria e assessoria jurídica na regularização de débitos
junto ao Instituto Nacional de Seguridade Soaal - INSS;

j) Realizar auditoria em Processos Licítatóríos:

k) Garantir o suporte jurídico da defesa nas ações judiciais contra a Fazenda
Pública e consultoria nas defendidas pela Procuradoria Municipal,

!) Elaborar estudo e pareceres para o atendimento de demandas da
Procuradoria do Município,

m) Consultoria Jurídica quanto á prestação de informações junto ao
Ministério Público Estadual. Ministério Público Federal. TOE/MA e aos
demais órgãos de fiscalização e controle;

n) Consultoria e elaboração de minutas de projetos de lei, inclusive piano de
cargos e salários, código tributário, estatuto do servidor público, código de
posturas, estrutura administrativa, lei orgânica, entre outras, observadas
a demandas do Prefeito Municipal os instrumentos de Planejamento do
Governo;

o) Consultoria Jurídica presencia! para Prefeitura Municipal de
Carutapera/MA;

p) Prestar consultoria e desenvolver estratégias processuais e
administrativas diante de situações excepcionais demandadas à
Procuradoria do município

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO INtCIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO

Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura deste
contrato-

PARÁGRAFO ÚNICO;

Os serviços serão executados no escritório da CONTRATADA e nas
instalações da CONTRATANTE e os profissionais terão que comparecer as audiências
e sessões dos Tribunais para representar o Município de Carutapera/MA

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Visando a execução dos serviços c^jeto deste Contrato, a CONTRATADA se
obriga a:

Prefeitura Municipal de
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a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referôncia e
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

b)^resentar relação nominal de todos os sócios e demais advogados,
empregados ou associados, acompanhada dos respectivos currículos,
especificando os nomes dos advogados, membro da equipe técnica da
licitante, que irão prestar serviços;

c) Colocar à disposição da CONTRATANTE, equipe técnica necessária e
qualificada para executar o objeto deste contrato,

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, propostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
Prefeitura Municipal de Carutapera ou a terceiros;

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnico-jurídicos dos
serviços a serem executados, de conformidade com as nonnas e
determinações em vigor;

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciáhas, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade â Administração;

g) Para a execução do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar mão
de ot)ra suficiente e adequada para o desempenho dos serviços
apresentados na proposta e arcar com todos os custos decorrentes da
execução contratual, t>em como atender as normas técnicas específicas e
vigentes, nos termos exigidos no Termo de Referência e no Contrato;

h) Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações
da Prefeitura Municipal de Carutapera, inclusive quanto ao cumprimento
das Normas Internas, quando for o caso:

i) Relatar á Prefeitura Municipal de Carutapera, através do Fiscal do Contrato,
toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação de
serviços;

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

k) Disponibilizar em tempo integral a Assessoria e Consultoria Jurídica sem
limite de quantidade para realização de consultas a serem formuladas
expressamente pela CONTRATANTE e cujas respostas em forma de
orientação técnica deverão ser respondidas da mesma forma,
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^  I) Quando solicitado pela CONTRATANTE, comparecimento dos sócios da
CONTRATADA para reuniões de trabalho e/ou orientação;

m)Nâo formalizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa ou
prévia autorização da Procuradoria Geral do Município e anuência da
Prefeitura do Município de Carutapera,

n) Não se pronunciar a imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos
relativos as atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional
contratada, bem como quanto aos assuntos relativos a processos em que
a Prefeitura Municipal de Carutapera for interessada, exceto quando
formalmente autorizado,

o) Disponibilizar á CONTRATANTE, cópias assinadas e protocolizadas das
peças elaboradas em cumprimento ao contrato, com o cAijetivo de formar
um banco de informações judiciais das defesas dos interesses da Prefeitura
Municipal de Carutapera;

.  p) Mensalmente emitir relatórios para apreciação da Prefeitura do Município
de Carutapera. acompanhados de reunião com os prepostos. Procuradoria
Geral do Município, visando a orientação quanto a atuação e postura
perante as audiências judiciais, com prazo mínimo de 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência,

q) Quando do fim ou rescisão do contrato, apresentar relatório dos processos
judiciais, desde o início do contrato, das respostas aos encaminhamentos
administrativos e entregar todas as peças produzidas e sua respectiva
documentação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do fim do
contrato,

r) Acatar as orientações do Gestor do Contrato, designado por Portaria para
realização de audiências, práticas processuais e/ou accxnpanhamentos
processuais que exijam indispensavelmente a presença dos advogados da
CONTRATADA fora da sede da CONTRATANTE, caberá à CONTRATADA
arcar com todos os valores da referida viagem aos profissionais envolvidos,
principalmente na hipótese de deslocamento para outras unidades da
Federação.

CLÁUSULA SEXTA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE
se compromete a.

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA p>ossa
desempenhar os serviços de acordo com as determinações do Contrato e
do Ta^mo de Referência;
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Rubrica

•P

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia
CONTRATADA:

0) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do
Procurador Gerai do Município, ou outro servidor especialmente designado;

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais
imperfeições no decorrer da prestação de serviços, fixando prazo para a
sua correção;

e) Efetuar o pagamento das parcelas devidas à CONTRATADA, na forma
estabelecida neste instrumento;

f) Permitir livre acesso dos advogados da CONTRATADA em suas
instalações;

g) Fornecer, quando solicitado, processos, documentos, informações e
condições que se façam necessárias à adequada realização da prestação
de serviços à CONTRATADA;

h) Nos casos de demanda judicial, custear no prazo hábil, os valores para
preparos, depósitos recursais, pagamento de custas, emolumentos e
outros necessários ao andamento das ações que estiverem sob o
patrocínio da CONTRATADA;

1) A CONTRATANTE ressarcirá à CONTRATADA, por eventuais pagamentos
realizados em seu nome, referentes às despesas realizadas no item
anterior;

í) Outorgar procuração com poderes da cláusula ad judicia e et extra aos
advogados indicados pela CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$ 300.(X)0,00 (trezentos mil reais)
dividido em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente no prazo de
10 (dez) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços
prestados no mês anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês
subsequente e atestada pelo Setor competente da Contratante pelo servidor designado
para este fim.

PARÁGRAFO SEGUNDO
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A Nota Fiscal/Fatura deverá ser wnitida expressando o valor mensal sobre os
serviços executados;

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está
em dia com as obrigações Fiscais perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal

PARÁGRAFO QUARTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através
de depósito em conta corrente no Banco do Brasil, Agência 2954-8 Conta Corrente
21.524-4.

PARÁGRAFO QUINTO

Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no Parágrafo
Primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido á CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento, 1 = índice de compensação financeira =
0,(X)01.6438: e VP = Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do
fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem
como por motivo de pendência ou descumprimento de obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para
retificação e reapresentaçâo.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta
da Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE: 03 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENT

DOTAÇÃO: 04.122.0084.2007.0000

NATUREZA DA DESPESA 3 3 90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Juridica
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

0 valor do presente Contrato nâo poderá ser reajustado durante o prazo de
sua vigência. Havendo prorrogação, o preço dos serviços poderá ser negociado o
reajuste de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou pelo índice que venha a
substituí-lo, com base na seguinte formula;

R = Vx I

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado,

V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite
fixada para apresentação da proposta.

PARÁGRAFO ÚNICO

O reajuste será precedido de solicitação da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços que será analisado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a
XVII e parágrafo único do art, 78, da Lei n" 8.666 de 21/06/1993 e ocorrerá nos termos
do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA ONZE - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 06.1993, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de atraso injustificado
na execução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções;

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do Contrato, nos
casos que ensejarem sua rescisão, determinada por ato unilateral e escrito
da CONTRATANTE

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo nâo superior a
02 (dois) anos,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto subsistirem os motivos da punição;

PARÁGRAFO ÚNICO
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A sanção prevista na alínea "b", poderá ser aplicada juntamente com qualquer
das sanções previstas nas alíneas "c" e "d"

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado do Contrato.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato
será fiscalizado pelo Procurador Geral do município ou por outro servido* formalmente
designado a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 67 da Lei
Federal n. 8 666, de 21 de junho de 1993

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vidos ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, náo implicando
coiresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos
instituído pela Lei Federal 8.666/93, especificamente o disposto no art. 54. bem como os
demais dispositivos legais aplicados à espécie

CLÁUSULA QUINZE - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei
8.666/93, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do Direito

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário
Oficial do Município ou Estado, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no
Parágrafo único, do artigo 61, da Lei n" 8 666/93.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da
Administração nos termos do art 57, inciso 11, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Carutapera-Maranhão, para dirimir quaisquer
diívídas oriundas do presente instrumento

E. para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e um efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Carutapera/MA, 22 de fevereiro de 2021.

Dr. Aírt^ Marques Silva
Prefeito muríicipal de Carutapera/MA

/CONTRATANTE

Barros, Fernandes & Bwgrieth Advcgaaos Associados
Sócia-Administradora DraAFaÒjana Borgneth Silva Antunes

COhrrRATADA

TESTEMUNHAS;

CPF n®

CPTn®
yo(>. 7/i. -
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE10 E SERVIÇ OS PRfcS I ADOS

1.1 Contratação de assessoria e consuiioha jurídica para atender as necessidades do município de

Pedreiras-MA-, através da Secretaria Municipal de Administração

1.12 Analise, acompanhamento e ingresso de ações judiciais para exclusão de inadimplência junto ao

CAÜC-SIAF:

1.3 Consultoria no acompanhamento c tomada dc medidas com prccipua finalidade inadimplcncia

junto ao CEi - Cadastro Estadual de Inadimplentes

a. Acompanhamento nas defesas dc ações judiciais c administrativas quanto a prestação de contas
de convênios Estaduais e federais

b. Ingresso de ações judiciais e medidas administrativas para resfKinsabilizar ex-gestores
inadimplentes, tais como, Ação Civil Publica. Noticia Crimnis, instauração de Tomadas de

Comas Especial, no iniuiio de regularizar a inadimplência municipal, em especial de convênios

e programas federais e municipais

c. Consultoria, ecução e elaboração do l^rograma de Regularização Fundiária Urbana no
município'

d. Defesa em execuções Fiscais, proveniente da Receita Federal contra Fazenda Pública;

e. Defesa nas ações judiciais contra fazenda pública e consultoria nas defendidas pela procuradoria
municipal

f. Elaboração de Pareceres

g. Consultoria Jurídica quanto a prestação dc inlurmaçõcs junto ao Ministério Publico Estadual,
Ministério Público Federal, aos demais órgãos dc fiscalização e controle

h. Consultoria e elaboração de minutas dc projeto Lei. inclusive plano de cargos c salários, código

tributário, estatuto du servidor público, cudígo de posturas, estrutura administrativa, lei

orgânica, entre outros, observadas a demandas do Prereiio Municipal e os inslrumemos de

planejamento do Governo
i  Consultoria Jurídica Presencial

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O valor global do presente contraio é de RS 144.000.00 (cento quarenta e quatro mil reus), a serem

pagos em parcelas iguais, mensais e sucessivas, correspondentes a RS 18.000,00 (dezoito mil reais),

com vencimento até o dia dez do mês subse()üente ao da execução dos serviços pactuados por este

instrumento.

PARÁGRAFO r - O valor dos insumos correspondem a 30% (trinta por conto) do valor do contrato

PARAGRAFO T - O CONTRATANTE ereUiarã o nagnnienio no valor acima descrito, que

deverá ser creditado na conta corrente do CONTRATADO sob o n" 21.524-4. Agência 2954-8

BANCO BRASIL, daiido tudo nor bom firme e valío.so

Avenida Rio Hranco. n' III. CEP: 65.72S-HfíO, Centro — Pedreiras/MA
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CLAÜSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO V
3.1. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) Dar prioridade a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA. para as solicitações dos serviços
contratados

b) A cumprir fielmente os prazos processuais respectivos
c) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO
4.1.0 prazo do presente contrato é de ISdemaiode 2021 a3l de dezembro de 202 L

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota Hscal, até o dia dez do mês

subsequente au da prestação dos serviços, consoante cláusula 2', observando'

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes Certidões Negativas:

de I>â)ito' Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita F.siadual, Municipal e Federal, e ainda a

de Concordata e Falência

b) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, doiningos. feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção

monetária.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

6.1.0 valor deste contrato poderá ser reajustado, nos termos do art 65 da Lei n" 8.666/93

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A Despesa com a execução do objeto do presente contraio, será atendida pela dotação orçamentária,

constante do exercicio de 2021. a saber

ORÜÃÜ: 02 PODER EXECU TIVO
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de y\dministração
PROJETO ATIVIDADE 04 122 0002 2.016 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3 90.3.5 00 - Serviços dc Consultoria

Avenida Rio fíranco. n" /II, CEP: 6.5.72S-1HIO, Centro - Pedreiras/MÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTR/VÇÂO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://www.pedreiras.nia.gov.br/

EXTR.ATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210257/202! - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0305002/2021 PARTES: Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiras • M.A c a empresa
BARROS. FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS , inscrita no CNPJ sob O

n® 08 989 4890001-88. OBJETO. Contratação de assessoria e consultoria Jurídica para atender as
necessidades do município dc Pedrciras-MA., através da Secretaria Municipal dc Administração.
VIGÊNCIA: 18/05/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRAIO: R$ 144.000.00(cenio quarenta e
quatro mil reais), pelo período de 08 (oito) meses DOTAÇÃO ORCiÀO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0601 Secretaria Municipal dc Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.016 Manutenção e Funcionamento Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
F.CONÒMICA .3 3 90 .15.00 - Serviços de Consultoria MODALIDADE Inexiyibilidade n®002/202l,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25. inciso 11 da Lei 8,666/93. RECURSOS. Próprios.
Pedreiras - MA, 18/05/2021. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração

Pedreiras - MA, 18 de maio

Barbosa

rio Municipal de AfbrnirT^açM

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6j,725-000, Centro —Palrelras/MA
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CNPJ; 01.612.533/0001-97

Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, n® 100, Centro, Turiiânaia - MA-CEP: 65276-aX)

GAB/ Secretaria de Administração e planejamento, em 15/02/2021.

Encaminhe-se a Procuradoria para elaboração do contrato.

;,.i

C«a—

ifehilstM
Secretário Muíátítíál^J^^g|ji[InSraçâo e Finanças

XuoUaiAm ma



FIs. n°

PPtffruPi^

ESTADO DO MARANHÃO \ «-a.-ica / >
CNPJ: 01.612.533/0001-97

Praça Carlos Alberto Siqueira Arnorim, n» 100, Centro, Turilândia - MA- CEP: 65276-000

CONTRATO PE PRESTAÇÃO DE SKRVims

PROCESSO 002/2021

INEXIGIBILIDADE N" 002/2021

CONTRATO 056/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TURILÂNDIA-MA, E A EMPRESA
BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA O
FÍM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura
Municipal de TurÜândia - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sôb
o n® 01.612.533/0001-97, situada á Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, N" 100 -
Centro , neste ato representado pelo secretário municipal de administração e Finanças, o
Sr. Lcilson Costa Fonseca, inscrito no CPF sob o n® 026.100.973-79 e RO sob o N®
0277388320047, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a
empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ N® 08.989.489/0001-88, com sede na Rua dos Ipes, N° 29, Quadra 29,'
Jardim Renascença, CEP: 65.075-200, no Município de Slo Luís - MA, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Fabiana Borgneth Silva Antunes,
inscrita no CPF sob o n® 011.662.273-32. tendo cm vista o que consta no processo N®
002/2021. e o resultado final da Inexigibilidade N" 002/2021. e perante as testemunhas
abaixo nomeadas, firmam o presente contrato, que se regará pela Lei N® 8.666/93, c suas
alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se
anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1.0 presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade N® 002/2021,
devidamente ratificada pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças e a
proposta da contratada, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1.0 presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Assessoria Jurídica
para o Muoícipio de Turilândia - MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. Pelos serviços executados a contratante pagará à contratada o valor global
de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), que será pago mensalmente, após
pronunciamento por escrito do setor competente, distribuídos de acordo o atesto dos
serviços.
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DESCRIÇÃO I tTNlP
Ajiáiise, acompaafaameoto e tn^csso de ações judiciais
para exclusão dc inadimplência juoto ao CAUC-SIAFI;
Consultoria no acompanhamento e tomada de medidas
com a prcclpua Onalidaüc inadimplência junto ao CEI -
Cadastro Estadual dc Inadimplottes;
Acompanhamento nas defesas c ações judiciais e
administrativas quanto a prestação de contas de
CcMivênios Estadual e Federal;
Consultoria, execução e elaboração do Programa de
Regularização Fundiária Urbana nos municípios;
Consultoria e Ingresso dc ações judicias em recuperação
de receitas devidamente apuradas pelo setor de Tributos e
aquelas provenientes de perdas ocasionadas por
iiTegularidade no cumprimento das normas pelo Governo
Federal e Estadual, em especial recuperação dos valores
relativos aos fundos educacionais que deixaram de ser
repassados aos municípios em razão de base de cálculos
equivocada praticada pela União Federal;
Acompanhamento, defesa e provimento de mcdida.s Junto
ao l'ribunal de Contas do Estado do Maranhão —
TCFjWA;

Ingresso de Ações Judiciais e medidas administrativas
para responsabilizar ex-gestores inadimplentes, tais como;
Ação Civil Ptiblica, Noticia Criminis. instauração de
Tomadas de Contas Especial, no intuito de regularizar a
inadiinplétKia municipal, em especial de convênios t
programas federais e estaduais;
Defesa em Execuçõe.s Fiscais, proveniente da Receita
Pedo-al contra a Fazenda Pública;
Consuitoria c regularização de débitos junto ao Instituto
Nacional dc Seguridade Social - INSS;
Auditoria crrl Processos Licitatórios realizados pela CPL;
Consultoria ç Auditoria em Processos e procedimetuos
administrativos para a regularidade do pagamento as
despesas públicas. Defesa nas ações judiciais contra a
fazenda pública e consultoria nas defendidas pela
proctiradoria municipal. Elaboração de Pareceres;
Consultoria Jurídica quanto a prestação dc informações
junto ao Ministério Público Estadual, Ministério Público
Federal, TCH/MA e aos demais óigàos dc fiscalização e
controle. Consultoria e elaboração de minutas de projeto
de lei, inclusive plano de cargos e salários, código

: tributário, estatuto do servidor público, código de
I posturas, estrutura administrativa, lei orgânica, aitre
, outros, observadas a demandas do Prefeito Muuicipal e os
inslrumentos de Planejamento do Governo;
Consultoria Jurídica presencial para Prefeitura Municipal
de Turilândia - MA.

TOTAL GERAL

ÍUANT V. UNIT. V. TOTAL

R£ 25.0000,00 RS 275.000,00

lESEESiÜMiSIHI

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4,1. Os preços pactuados nâo sofrerão reajuste de preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura até 31 de
Dezembro de 2021. podendo ser prorrogado na forma da lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, em conformidade com Art. 57 da lei 8666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento será ate o dia 10 do mês subsequente a prestação
de serviço, de forma continuada 31 de dezembro de 2021.

6.2 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o
detalhamento dos serviços.

A

6.2.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executado.

6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas
sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

6.4.1 Não produziu os resultados acordados;

6.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

6.4.3 Deixou de utilizar os materiais c recursos humanos exigidos para a
execução dos serviços, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

6.5 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no Sistema de
Cadastro Municipal e/ou nos siie% oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal,
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

6.6 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária previ^ na
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legisiação, municipal, estadual c federal.

6.6.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, dos
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, nào sofrerá a rcteução tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio dc documento oficiai de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementai.

6.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária dc Crédito,
mediante d^Msito em conta-correntc, na agência e estabelecimento bancário indicado
pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

6.8 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

6.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

6.10A Contratante não fará nenhum pagamento á Contratada antes dc paga
ou revelada à multa que porventura Ibe tenha sido aplicada.

6.11 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7,1. São obrigações da Contratada;

a) Executar os serviços conforme especificações da Requisição e de sua
proposfe, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

b) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta
licitação, inclusive materiais, mào-dc-obra, impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da prestação dos serviços serão de
responsabilidade da empresa contratada;

c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou cm
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado na Requisição, os serviços
efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçõe.s resultantes da execução
ou dos materiais empregados, a critério da Administração; .
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços objeto
desta licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder á fiscalização ou acompanhamento da Prestação de
Serviços;

a

e) Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as
condições de regularidade junto ao FGTS. INSS. e as Fazendas Federal. Estadual, e
Municipal, bem como, responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, e
comerciais resultantes da execução dos serviços;

FIs. n"

f) A sociedade vencedora firmará contrato com o Município de Turilândia,
nos termos dessa requisição e da proposta vencedora que o integrarão, para todos os
efeitos, juntamente com todos os elementos que servirem de base para o julgamento;

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até
o limite fixado no §1° do artigo 65 da Lei 8.666/93;

h) Todas as atividades inerentes a execução dos serviços são de inteira
responsabilidade da proponente;

i) Assegurar à CONTRATANTE:

1.1) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, de confoimidade com as normas e determinações cm vigor;

1.2) Responsabilizar-se por todas as obrí^ções trabalhistas, sociais,
previdcnciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

1.3) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

1.4) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer dos serviços;

a

1.5) Não permitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores dc quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

✓

1.6) Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas, toda sas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

1.7) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
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as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas na Requisição ou na minuta de contrato;

i.8) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
{atores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer-algum dos eventos arrolados nos incisos do § I*» do art. 57 da Lei n" 8 666 de
1993.

CXÁUSULA OITAVA - DAS OBRíGAÇÕF.S DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante;

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa
desempenhar os serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos, especialmente da Requisição;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a físcaliraçào dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as felhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

c) Efetuar o pagamento das parcelas devidas à contratada, na forma
estabelecida neste instrumento;

f) Permitir livre acesso ao(s) advogado(s) do CONTRATADO nas instalações
da Prefeitura Municipal de Turilândia para execução dos serviços;

g) Fornecer todas as informações, documentos e condições que se façam
necessárias á adequada realização dos serviços pelo (a) CONTRATADO, bem como
dispon^ilizar recursos físicos e logísticos (local, utensílios c equipamentos) adequados e
necessários á execução do objeto contratado;

b) Para realização de audiências, práticas processuais e/ou assessoria jurídica
geral que exijam indispensaveimentc a presença dos advogados do CONTRATAIDO fora
do municipio de Turilândia e sua jurisdição quais sejam, a CONTRATANTE custeará
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os valores das referidas passagens aéreas (quando por outra via não se justifique a forma
de transporte) e alimcnuçào. valores esses que serão adiantados ao CONTRATADO ou,
no caso deste, excepcionalmente, adiantar quaisquer despesas dessa ordem, reembolsá-
las tão logo sejam apresentados os respectivos comprovantes;

i) Nos casos de demanda judicial, custear no prazo bábil, os valores para
preparos, depósitos recursais, pagamento de custas, emolumentos e outros necessários ao
andamento das ações que estiverem sob o patrocinio do CONTRATADO.

j) Outorgar procuração com poderes da cláusula "ad judicia e et extra" ao
CONTRATADO na pessoa do(s) seu(s) advogado(s);'

k) Atender com presteza indispensável todas as solicitações feitas pelo
CONTRATADO referente à realização do objeto do contrato;

1) As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante
da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a
adoção de medidas convenientes;

Contraio.

m) A contratante se obriga a executar cláusulas conforme Requisição e

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a
CONTRATADA, após regtilar processo administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 1 % (UM por cento) por dia de atraso injustificado
sobre ovalor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

9.1.1 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração
rescinda uniiateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

10.IA inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de
qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA,
garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até lOVo (dez por cento) sobre o valor total da
contratação;
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,. ̂  c. Suspensão de licitar e impedimento dc contratar com o MUNICÍPIO DE
TURILÂNDIA - MA pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdiunrem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após dfttorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

9.2 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à
inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas.

9.2.1 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

9.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento dc contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior,
as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1 Tenham sofiido condenações definitivas por praticarem, ix)r meio
dolosos, iraude fiscal no recolhimento de tributos;

licitação;
9.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da

9.3.3 Demonstrem nSo possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A

9.4 A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993, e subsidiariameute na Lei n® 9.784, dc
1999.

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

9.6 As multas devida.s e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
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^  9.7 Caso a CONIRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

9.8 As penalidades serão obrigátoriamente registradas no SICAF.

9.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da lei 8.666/93.

10.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79,
inciso da lei n® 8.666/93, á contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80,
incisM i a iv, parágrafos 1" a 4". da lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

II. I - Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece
o art. 109, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente
airazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura
Municipal de Turilândia -MA.

11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Turilândia -
MA c encaminhados á Comissão.

CLÁUSULA DÉCIMA-SECUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

02.02.00- Secretaria Municipal de Administração e Finanças
04.122.0003.2003.0000- Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
e Finanças
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DaS MEDIDAS ACAUTELADORAS
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13.1 Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Administração Pública
poderá motivadamente adotar providências acauteiadoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano dè difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n" 3.722, de 2001, na
Lei Complementar n® 123, de 2006 e na Lei n® 8.666, de 1993, bem como nos demais
regulamentos c normas administrativas federais, que fazem parte inlcgraote deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da cidade de Santa Helena - MA, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual tçor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o
assinara, para que produza seus Jurídicos e legais efeitos.

/7 Turilândia - MA, 17 de Fevereiro de 2021.

/  LEILSON GOSTA FONSECA

SECRETÁRIO MI^Ip/l DE ADMINISTRAÇÃO
jmNTlÍATANTE

BARROS, FERNAM7ES & BORÕNB™ ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS»:

Nome:

CPF n":

Nome:

CPF nt

4-
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências soiicitadas para elaboração do estudo

técnico preiiminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprimentando-a cordiaimente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram conciuidas as providências soiicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preiiminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXiii, artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 10 de junho de 2024.

>y\£jl>jclo_ cÍx- íXxnlocímO
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, ART. 74, III, alínea "c" LEI 14.133/21

/ FIs,n- m

Rnhrica

1. DO OBJETO y
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de escritório de advocacia para

prestação de serviços em Assessoria Jurídica, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado totai da contratação é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais)

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Descrição

Acompanhamento
nas defesas e ações
judiciais e

administrativas

quanto a prestação
de contas de

Convênios Estadual e

Federal; Consultoria

e Ingresso de ações
judicias em

recuperação de

receitas

devidamente

apuradas pelo setor
de Tributos e aquelas
provenientes de

perdas ocasionadas
por irregularidade no
cumprimento das

normas pelo

Governo Federal e

Estadual, em

especial recuperação
dos valores relativos

aos fundos

educacionais que

deixaram de ser

repassados aos
municípios em razão

de base de cálculos

equivocada

Unidade Quant. R$ Untt. R$ mensal R$ total

RS 18.000,00 RS 18.000,00 RS 216.000,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.t37.293/0001-S0
Praça Teixeira de Freitas, na 72. Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.domoedro.majov.br
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praticada pela União

Federai;

Acompanhamento,
defesa e provimento
de medidas junto ao
Tribunal de Contas

do Estado do

Maranhão - TCE/MA

e Tribunal de Contas

da União - TCU;

Defesa em

Execuções Fiscais,
: proveniente da

Receita Federal

contra a Fazenda

I Pública; Consultoria
e Assessoria Jurídica

em eventual conflito

de dúvida sobre

Parecer em Licitação

junto à Equipe de

Licitação;

Consultoria e

Auditoria em

Processos e

procedimentos

administrativos para
a  regularidade do

pagamento as

despesas públicas.

Elaboração de
Pareceres;

Consultoria Jurídica

quanto a prestação

de informações junto

ao Ministério Público

Estadual, Ministério

Público Federal,

TCE/MA, TCU e aos

demais órgãos de

fiscalização e

controle. Consultoria

e  elaboração de

minutas de projeto

de lei, inclusive plano

de cargos e salários,

Fik n".

Ríjnrica

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, na 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
«inivw.dempedro.ma.Bev.br
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código tributário,

estatuto do servidor

público, código de
posturas, estrutura

administrativa, lei

orgânica, entre

outros, observadas a

demandas do

Prefeito Municipal e
os instrumentos de

Planejamento do

Governo;

Consultoria Jurídica

presencial para

Prefeitura Municipal
de Dom Pedro - MA.

DOM PEDRO

s

R$ 216.000,00

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1. Para a realização deste levantamento, foram realizadas pesquisas em diversas fontes jurídicas,
tribunais, diários oficiais e no SINC CONTRATA/TCE MA. Durante essa pesquisa, foi identificada
a empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, que possui vasta

experiência na prestação de serviços de assessoria jurídica em diversos municípios no Estado
do Maranhão.

Justificativa Técnica e Econômica:

1. Experiência e Credibilidade;

c A empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS tem um

histórico comprovado de prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para
diversos municípios no estado do Maranhão.

o A empresa é reconhecida pela qualidade dos seus serviços, que são executados por
advogados especialistas renomados com ampla experiência no setor público.

2. Capacidade Técnica:

o A BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS oferece serviços

especializados em todas as áreas do direito público, com advogados especializados com

expertise nas áreas administrativas, cíveis, tributárias em tribunais na esfera estadual e

federal.

3. Análise Econômica:

o Os custos apresentados pela BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS

ASSOCIADOS estão alinhados com os valores praticados no mercado para este tipo de

serviço, considerando a qualidade e a abrangência dos serviços oferecidos.
o A contratação da empresa representa um investimento estratégico na solução de todos

os problemas jurídicos do município.

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, r»a 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.clompedro.ma.gev.br
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4.1. Considerando a singularidade dos serviços para a contratação em questão, coníorme
previsto no art. 74, ílí, alínea "c" da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticados
adotou uma abordagem específica devido à impossibilidade de realizar um levantamento
comparativo de preços no mercado. A natureza exclusiva do objeto implica que ele é a
única fonte de suprimento, eliminando a viabilidade de comparações diretas.

4.2. É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4fi do artigo 23 da Lei 14.133/2021. Este
parágrafo estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do objeto por
meio de outras metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os preços
propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza.

4.3. A comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de contratos ou aditivos
celebrados com outros entes da administração pública, no período de até dois anos
anteriores à data da contratação pela administração.

4.4. Para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise baseada em
informações fornecidas pelo próprio prestador de serviços, concentrando-se na verificação
da consistência dos valores cobrados em contratações anteriores, mediante apresentação
de contratos celebrados com outros entes da administração pública com valores similares
ou maiores que o proposto para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/Ma.

4.5. Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o prestador de
serviços detém exclusividade sobre serviço requerido, tornando-se a única opção
disponível para atender à necessidade da administração pública.

4.6. A justificativa dos preços envolveu a solicitação e análise de documentos comprobatórios,
como contratos e aditivos de contratos anteriores realizadas pelo prestador dos serviços,
abrangendo um período de até dois anos antes da data da contratação atual.

4.7. Este levantamento de dados permitiu avaliar a coerência dos preços anteriormente

praticados, garantindo que o valor proposto para a atual contratação esteja em linha com

os valores historicamente praticados pelo prestador dos serviços em situações similares.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso III, alínea "c" do artigo 74 da

Lei 14.133/2021 que é a contratação de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
fínanceiras ou tributárias;

5.2. A administração pública do município de Dom Pedro/MA enfrenta desafios contínuos
relacionados à complexidade e à dinamicidade das normas jurídicas que regem a gestão
municipal. Esses desafios incluem, mas não se limitam a interpretações legais, elaboração
e revisão de contratos, licitações, gestão de processos administrativos e judiciais, além do
cumprimento de obrigações legais. A ausência de uma assessoría jurídica qualificada pode
resultar em decisões administrativas equivocadas, passíveis de nulidade, além de possíveis
prejuízos financeiros e administrativos para o município.
•Justificativa da Necessidade de Assessoria jurídica: A necessidade de contratação de uma

assessoría jurídica especializada para o município de Dom Pedro/MA se justifica pela
seguinte fundamentação:
•Complexidade Legal: As legislações federais, estaduais e municipais sofrem constantes
alterações, tornando necessária a presença de profissionais capacitados para interpretar e
aplicar corretamente as normas jurídicas, evitando assim prejuízos legais e administrativos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de FreKas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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•Segurança Jurídica: A assessoria jurídica proporciona segurança na ton^StfíFâe dec)^ões
administrativas, garantindo que as ações do município sejam pautadas na legalidade e na
legitimidade, o que é fundamentai para a credibilidade da administração pública.
• Eficiência e Efetividade: Uma assessoria jurídica qualificada contribui para a eficiência
administrativa ao fornecer orientação legal tempestiva, auxiliando na resolução de
questões complexas e na implementação de políticas públicas de maneira eficaz.
• Prevenção de Litígios: A orientação jurídica especializada é crucial para a prevenção de
litígios, uma vez que atua de forma preventiva na elaboração de contratos, convênios,
licitações e demais instrumentos jurídicos, mitigando riscos de contestações judiciais que
podem acarretar custos elevados e paralisia administrativa.

•Transparência e Conformidade: A assessoria jurídica garante que todos os procedimentos
administrativos estejam em conformidade com os princípios da legalidade, publicidade e
transparência, fundamentais para a administração pública e para a manutenção da
confiança da população nas instituições municipais.
•Portanto, a contratação de uma assessoria jurídica se apresenta como uma necessidade

imperiosa para o município de Dom Pedro/MA, visando não apenas à conformidade legal,
mas também à promoção de uma gestão pública eficiente, transparente e orientada para
o bem-estar da comunidade.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
6.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o
planejamento da organização.

REQuisrros da contratação
7.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabitidade, encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns

14.133, de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
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11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como c"ntínudf sendo
a vigência plurianual mais vantajosa conforme desèrito em Estudo Técnico
Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

11.4.

FORMA E CRiTÉRIOS DE SEUÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, alínea "c" da Lei

Federal 14.133/2021.

Forma de execução
12.2. O objeto será CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações,
impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que
estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do
objeto a ser contratado inclusive do corpo jurídico da contratada.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.bn

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respertiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
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14.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuta.çocial em vigor, cpm a ata

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição

no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.3.

14.2.4.

14.2.4.1.

14.2.5.
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14.2.7.

14.2.8.

14.2.5.1. Caso O licitante seja considerado isento dos ̂ rtfcífos npnidpais
relacionados ao objeto licitado, deverá compròvar tal condição mediante

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da

Constituição Federal;

14.2.9. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo

de regularização.

.3. HABliríAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja

dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes

documentos:

14.2.9.

Q Registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB):

Certidão de regularidade expedida pela OAB, comprovando que o escritório e seus

advogados estão legalmente habilitados para o exercício da advocacia.

Q Experiência Anterior:

Apresentação de portfólio de serviços jurídicos prestados a clientes anteriores,
especialmente em áreas de interesse relevante para o contrato em questão (por exemplo,
assessoria jurídica para entidades públicas, direito administrativo, contratos públicos, etc.).

Q Currículo Profissional dos Advogados Responsáveis:
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Currículos detalhados dos advogados que compõem a equipe que será respopeévet"peki^
contrato, destacando suas qualifícações acadêmicas, experiência profissiopáfrelevante e
especializações. / fi< n»

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO \
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçSo total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comercial.

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
(art. 117, §is da Lei ns 14.133, de 2021).

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção.

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

15.7.3.

15.7.4.
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15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contratOy^ tempo háoH»^
o término do contrato sob sua responsabilidade, com yttas renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual. / " 5^

Fiscalização Administrativa \
15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de filà^fação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantia?, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência;

Gestor do Contrato

15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nô 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta dç re^rsos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária ftca postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante
termo detalhado.

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:
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18.2.1. O prazo de validade; í

18.2.2. a data da emissão; / fis. n°
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; j
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; l
18.2.5. o valor a pagar; e \ Rt^rtca"^
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. ■

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenté,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por iguai período, a critério do contratante.

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação fiscal.

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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19.1- Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelò Contrafetíòrâe acq;ílo com
o contrato e seus anexos;

19.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

19.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.
19.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

19.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
19.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
19.7 - Cientifícar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
19.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
19.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
19.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei
n8 14.133, de 2021.

19.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
20.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas.

20.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
20.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

20.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

20.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

20.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentoVdevidos ou da gzírantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

20.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos

relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
20.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

20.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
20.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

20.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

20.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
20.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

20.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

20.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

20.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE.

20.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

20.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

20.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
20.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

COM PEDRO
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20.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis an^éxceto naN,^
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalh^
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, / F'®-

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES \ ^brica
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doía ou culpa:
21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
21.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
21.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiftcações do edital;
21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
21.1.5. fraudar a licitação
21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.e 12.846, de 2013.
21.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

21.2.1. advertência;

21.2.2. multa;

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e
21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
21.3.2. as peculiaridades do caso concreto

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

21.3.4. 05 danos que dela provierem para a Administração Pública
21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado,

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1,4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20,1,8, a muita será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3
(três) anos,

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifíquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5s, da Lei n.s
14.133/2021.

21.9. A recusa injustificada do adjudicatàrio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatàrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração.
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Dom Pedro - MA, 12 de junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula 3968-1

Rubrica

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCÍA\lOPES FElktSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula ne 3383-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP;

65765-000, vem solicitar que seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária

para a Contratação de pessoa juridica especialÍ2ada em serviços de jurídicos, para a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descritos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
Qj Contratação de pessoa juridica especializada em serviços de

jiu"idicos, para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

DND

Documentação exigida:

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceit^ão ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIREIJ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fíiial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Praça Teixeira de Freitas, n' 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ NO 06.137.293/0001-30

Rubrica

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação

do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

b) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;
o) A fiessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital
- SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2U13;

d) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

e) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicia! ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado emjuízo.

Dom Pedro/MA, 13 de junho de 2024.

cijc S&uAcl OQrt\a.cfcy^
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAI. DE DOM PEDRO/MA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
NOME/RAZAC) S(X;i AJ. - SARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: (I8.989.4K'>/()()()1 -88
RND: Rua 'rrcmembés, n" 19, Qd. 11. Calhau, São l.uis - MA. CÍ7.P 65071-485.

^  Descrição

Acompanhamento nas defesas c ações judiciais c
atlmuiisitativas t^uancu a prestação de contas de

(Convênios Itstadual e rederal;

Consultoria e Ingresso de ações judicias em

recuperaçàit de receitas devidamente apuradas

pelo setor de Tributos e aquelas provenientes de

perdas ocasionadas por irregularidade no
cumprimento das normas pelo Governo Federal c

listadual, em especial recuperação dos valores

relativos aos fundos educacionais que deixaram de

ser repassados aos municípios em razão de base de

cálculos equivocada praticada pela União Federa);

Acompanhamento, defesa e provimento de

medidas junto ao Tribunal de Contas do Estado

dti Maranhão - TCE/MA e '1ribunal de Contas da

>l)nião-TCU;

Defesa em Execuções Fiscais, provetúente da

Receita Federal contra a Fazenda Pública;

Consultoria e Assessuría Jurídica em eventual
ci^nflito de dúvida sobre Parecer em Licitação

junto à Equipe de licitação;

Quant.
Preços

Unitário

RS 18.{)00,00 RS 216,001.),l.W

Consultoria c Auditoria cm Processos e

procedimentos administrativos para a r^uiaridadc

do pagamento as despesas públicas.

elaboração de Pareccres; Considtoria Jurídica
i|üantij a prestação de informações junto ao

Ministcno Púbüco Estadual. Ministério Público

RuaTremembés /19 / Qd.l 1 / 65071-485 - Calhau São Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritono@bfbadvogados.adv.br
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Federal, TCE/MA, 'JX^U c aos demais órgãos de

fiscalização e controle.

Consultoria e elaboração de minutas de projeto de
lei, inclusive plano de catgos e salários, código

tributário, estatuto do servidor público, código de

posturas, estrutura administratíva, lei oigànica,

entre outros, observadas a demandas do Prefeito

Munidpal e os instrumentos de Planejamento do

Governo;

^Consultoria Jurídica presencial para Prefeitura
Municipal de Dom Pedro - MA.

Valor Total da Proposta: R$ 216.000,110 (duzentos e dezesseis mil reais);
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato;
Condições de Pagamento: Mensal
Dados Bancários: Banco do Bca&il, i\gência 2954-8, Conta Corrente 21.524-4.

São l.uís - MA, 17 de junho de 2024.

BASBOS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
n". 0S.9S9AS'>IW0JM

lAbuina hõTgnetb Sika Antunes
Aiivo^tdu/Sócia Administradora

Rua Tremembés /19 / Qd.l 1 / 65071-485 - Calhau Sâo Luís - MA
(98) 3014-0142 / escritorio@bfbadvogados.adv.br



OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL'''
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA I

"BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS"-
R:ibrica

a) GILSON ALVES BARROS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão,
sob o n° 7492 e no CPF S(A o n° 740.876.733-91, nasckJo em 16/01/1978, natural de Santa
Inês - MA, residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses, n*^ 14, complemento
condomínio The Prime Residence, Quadra Beta, Calhau, CEP; 65071-380, na cidade São

Luís, Estado do Maranhão;

b) ENEAS GARCIA FERNANDES NETO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n"* 6756 e no CPF
sob o n® 839.381.413-87, nascido em 13/11/1979, natural de São Luís - MA, residente e
domiciliado na Rua Mendes Frota, n° 03, Lote 03, Quadra 14, Cond. La Ville, Olho D'água
na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.065-100;

k  c) FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de
^  comunhão parcial de bens, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção

do Estado do Maranhão, sob o n" 10.611 e no CPF sob o n° 011.662.273-32 nascida em
17/09/1987, natural de São lufs - MA, residente e domiciliada na Rua das Buganvilas, n°
07, Residencial Pindaré, Novo Araçagy, na cidade de São José de Ribamar, Estado do
Maranhão, CEP 65.110-000;

Únicos sócios da sociedade de advogados BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua dos Ipês, n° 29, Quadra 29, Jardim
Renascença, São Luis - MA. devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Maranhão, sob o n° 201, Livro 8-03, Folha 130, com seus atos constitutivos
arquivados em 08/08/2007, em Livro próprio, e também com registro no CNPJ
08.989.489/0001-88, firmam nesta oportunidade o presente instrumento para Alteração
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o
fazendo através das cláusulas constantes abaixo:

^  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterar a sede da Sociedade de Advogados para a Rua dos
Tremembes/Rua 40, 19 Sala 02, Calhau - São Luís- MA, 65.071-570. P

CLÁUSULA SEGUNDA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem r
inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em A
razão das alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato
conforme as cláusulas e condições seguintes: ^



DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVO^DQS ^1
BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOlS '"

Em face da sétima alteração contratual, e de acordo com o disposto do pròvimentf;) 1^5,
112/2006 do Conselho Federai da Ordem dos Advogados do Brasil, consolida-se o
Contrato Social da sociedade "BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS"

a) GILSON ALVES BARROS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,
Advogado, inscrito na OAB-MA sob n° 7492 6 no CPF SOb O n° 740.876.733-91, nascido em
16/01/1978, natural da cidade de Santa Inês - MA. residente e domiciliado na Avenida dos
Holandeses, n® 14. complemento condomínio lhe Prime Residence, Quadra Beta,
Calhau, CEP: 65071-380. na cidade São Luís, Estado do Maranhão.

b] ENEAS GARCIA FERNANDES NETO, brasileira, divorciado. Advogado, Inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n" 6756 e no CPF
sob o n° 839.381.413-87, nascido em 13/11/1979, natural de São Luís - MA, residente e
domiciliado na Rua Mendes Frota, n® 03, Lote 03, Quadra 14, Cond. La Ville, Olho D'água
na cidade São Luís. Estado do Maranhão, CEP 65.065-100;

C) FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens. Advogada, inscrita na Ord^ dos Advogados do Brasil, Seção
do Estado do Maranhão, sob o n" 10.611 e no CPF sob o n® 011.662.273-32, residente e
domiciliada na Rua das Buganvilas, n® 07, Residencial Pindaré, Novo Araçagy, na ddade
de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP 65.110-000;

Únicos sócios da sociedade de advogados BARROS, FERNANDES & BORGNETH
ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua dos Ipês, n° 29, Quadra 29, Jardim
Renascença, São Luís - MA, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Maranhão, sob o n® 201, Livro B-03, Folha 130, com seus atos constitutivos
arquivados em 08/08/2007, em Livro próprio, e também com registro no CNPJ n"
08.989.489/0001-88, firmam nesta oportunidade o presente instrumento para Alteração
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o
fazendo através das cláusulas constantes abaixo;

DA RAZÃO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a razão social "B^ROS, FEI^ANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS".

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à
sociedade, a razão social não sofrerá alteração.

DA SEDE

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua dos tremembes/Rua 40,19 Sala
02, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do MàranháíyCEP n® 65.071-570



"PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese
averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo tambériT
junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados aii^crição
suplementar. / c|s ^

DO OBJETO / '

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação ̂ e servigs^
de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer
atividade estranha a esse objeto.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado
em suas atividades em 08 de agosto de 2007.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada
uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios
GILSON ALVES BARROS
ENEAS GARCIA FERNANDES NETO

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

TOTAL

Quotas Vir. Unit

2.022 10,00

2.022 10,00

956 10,00

Vir. Total

20.220,00

20.220,00

9.500,00

5.000 r 10,00 R$ 50.000,00

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: Além da Sociedade, o sócio ou o assodado responde subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes,
por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no
Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas procurações outorgadas pelos clientes, os sócios serão
nomeados individualmente, devendo constar dos instrumentos de mandatos, os seus
respectivos números de inscrição junto a seccional da Ordem dos advogados do Brasil
onde estiverem inscritos, bem como o nome e o numero de inscrição da própria
sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívíd^
respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que forem titulares de qud^t^
sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração dos negócios sociais cabe a sócia FABIANA
BORGNETH SILVA ANTUNES, que usa o título de "Sócia Administradora".

owmíktUM



PARÁGRAFO PRIMEIRO É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atívidadps-e—
Interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos^/f^smo
que em benefício dos próprios sócios. / ̂
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios poderão ou não, de comum acordo, | fixar uma^
retirada mensal a titulo de prò~labore e/ou lucros antecipados, observadas as disposições
regulamentares pertinentes. r :!>nca

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
assim como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra
sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do
Maranhão, enquanto esta estiver vigente.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
representar em juízo clientes de interesses opostos.

DA REUNIÃO DE SÓCIOS

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obededdas
às regras dispostas nesta cláusula.

Parágrafo 1**: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria objeto da deliberação.

Parágrafo 2": As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um
quinto) do capital social.

Parágrafo y^: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 4**: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem
do dia.

Parágrafo 5°: A reunião será realizada mediante a presença dos sócios representando a
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quómm, nas demais
convocações. -

Parágrafo 6": As deliberações tomadas em conformidade com este contrato social e com |
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
OAB-MA ̂

CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente,
suas quotas de capital social, ou seu direito de preferência na/subscriçâo de novas
quotas, a terceiros estranhos à sociedade, sem o consentimento expresso de todos os
demais sócios.



Parágrafo único: Nos casos em que haja redução do número de sócios, à uni
pessoalidade, a pluralidade, de sócios deverá ser constituída em até 180 (cento e oitenta)
dias sob pena de dissolução da sociedade

FIs, n®

DOS RESULTAEK)S PATRIMONIAIS
Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano
civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo antes disso, serem realizados
balancetes de verificação a cada 03 (três) meses ou em outro prazo livremente
determinado pelos sócios.

Parágrafo primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção
de suas quotas de capital.

Parágrafo segundo: Os pr^ulzos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios
proporcionalmente às suas respectivas participações no capitai social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, desde que haja expresso
conhecimento dos demais sócios.

DA RETIRADA DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carte
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial.

Parágrafo primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade
da (temunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade.

Parágrafo segundo: Os haveres do sócio retirante serão pagos pela Sociedade em
moeda corrente nacional, em 12 parcelas iguais e consecutivas, acrescidas dos juros de
12% (doze por cento) corrigidc^ monetariamente pelos índices oficiais, a partir da data da
comunicação da retirada.

DA CONTINUACAO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: A morte, incapacidade, insolvêncía, dissensâo ou
retirada de qualquer sócio, não implicara em dissolução da sociedade. Caberá aos sócios
remanescentes decidirem sobre a continuação da sociedade com o herdeiro ou herdeiros
do sócio felecido, desde que cumpram com requisitos legais e regulamentares aplicáveis.
Aplica-se aos herdeiros do sócio felecido que não Ingressarem na sociedade as regras de
apuração e pagamento de haveres do sócio retirante, previstas na clausula anter^^Cütt^^



DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: É Ocultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por
maioria do capital social, nos termos do art. 4® do Provimento n® 112/2006, do Conselho
Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste
dispositivo.

Parágrafo único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído dev^^l^ir
o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. / ' —

DECLARACAO DE DESiWPEDIMENTO \ _

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Os sócios FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES,
QiLSON ALVES BARROS e ENEAS GARCIA FERNANDES NETO declaram, sob aa..
penas da lei, que não estão sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou
impedimento para o exercido da advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram,
ainda, que não participam de nenhuma oufa sociedade de advogados inscnta nesta
seccional e que não estão Incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de
participar desta Sociedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Fica eleito o foro de São Luís - MA para dirimir qualquer
dúvida oriunda do presente Contrato.

por estarem justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e
fc^^rta presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Luis/ma,06 de julho de 2021.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCRI

08.989.489/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BARROS, FERNANDES í BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

niLO DO ESTABELEOMENTO (NOME OE FANTASIA]

BARROS. FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

DEMAIS

o E DESCRIÇÃO OAAITVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-741 -Serviços advocaticios

o E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS

Não Informada

00 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R DOS TREMEMBES/RUA 40

CEP

66071-570

BAIRROmSTRITO

CALHAU

ENDEREÇO ELETROMCO

FABIANABOR6NETHeBFBAOVOGADOS.ADV.aR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

19

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

SALA 02

(98) 8408-9660

I"ÜF 1
MA I

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEQAL

I
■

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/08/2007

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/03/2024 ás 16:17:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.989.489/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doail 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:52:13 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 6AD1.C3CC.9824.0F1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
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Certificado de Reenlarídade do FGTS >

CRF

Inscrição; DS.9a9.4a9/a001-8B
RazSo Social: sarros, Fernandes a borgnetn advogados a
Endereço: R dos IPES 29 quadra 29 / ]ARDIM renascença / SAO LUIS / MA / 6S07S-2DQ

A Caixa Econãmlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
mato de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade:20/06/2024 a 19/07/2024

Certiflcaçao Número: 2024062019511496363687

Informação obtida em 02/07/2024 08:37:12

A Utilização deste Certihcado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



FIs, n°_ ^0

Rijhrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 152626/24 Data da Certidão: 25/04/2024 11:56:50

CPF/CNPJ 08989489000188 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias; 23/08/2024.

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço:

http://portal.se^z.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

k. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/04/2024 11:56:50



S, n" Si

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão; 034960/24 Data da Certidão: 10/05/2024 09:19:54

CPF/CNPJ CONSULTADO: 08989489000188

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias; 08/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.se1az-ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 15/05/2024 11:27:06



CERTIFICADO

102e24t0921434

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERUDAO POSmVA com efeito de negativa

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008804792024

Validade: 27/06/2024

Rubrica

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FA7FMnA
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
TURfPlCA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADF. SUSPENSA, CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÂO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 08.989.489/0001-88 Inscrição Mxmidpal: 61077006

Razão Sodal: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

Logradouro: RUA DOS TREMEMBES/RUA 40

Número: 19 Con^lemento: SALA 02

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071570

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 28 de maio de 2024 às 10:17, sob o código de
autenticidade n® 47FD12FCD66771005E916A205EED4CFD.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertidao.

"NAO É válida a CERTIDAO que contiver emendas, rasuras ou ENTRELINHAS,'



Página 1^

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Rubrica

Nome: BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.989.489/0001-88

Certidão n": 12855960/2024

Expedição: 26/02/2024, às 11:43:18

Validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BARROS, FERNANDES 6 BORQNBTH ADVOGADOS ASSOCIADOS
(KATRIZ B FZLIAIS) , inscrito(a] no CNPJ sob o n° 08.9B9.489/0001-88,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^ust.jus.br



TERMO DE ABERTURA

Livro Dtáno Rubrica

Número: 3 Folha: 1

Contém este livro 69 folhas numeradas do No. 1 ao 69 emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa : BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOQADOS

Ramo.... ; Serviçosadvocatícios

Endereço : Rua dos Tremembes/Rua 40,19

Comç4emento : Sala 02

Bairro : Calhau

Municipio : SAOLUIS

Estado.

Inscrição no CNPJ : 08.989.489/0001-88

Inscrição Estadual.. :

Registro na junta..

Insaição Municipal : 61077006

SAOLUIS, 01/01/2023

EARIAKIA RnRr;Nm-i ̂11 VA Assinado df forma digiU por PAfttANAhADiANM DUMUMtin >ILVM gQf^QNEThSa.VAAMnJNtS01166227332
ANTUNES:01166227332 omim thimw-ojcKT

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

Sócia Administradora

CPF: 011.662.273-32

n AliniD Al VFC A&sinAdo de forma dnital pof ClAUOtOCLAUU ALVES C0MES«1»;i 26337
G0MES:91907128387 otdM. 20740^29 57A2 -ojw

CLÁUDIO ALVES GOMES

Reg. no CRC - MA sob o No. 010304
CPF: 919.071.283-87



Empresa: BARROS, FERNANDES R BORSNFTN ADVOGADOS ASSOCIADOS

CN.PJ.; 08.989.489/0001-88

Endereço: Rua dos TrHUerrbes/RuB 40,19, Sala 02, Caíiau, SAO UJIS/MA, CEP 65071-570
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Eha:
(nerokvro:

Riihnca

Descrição 2023 2022

31/12/2023

sesi.360,170

5,17A559,440

3.73a536,980

2.030,000

2.Q30.aDD

31/12/2022

7.835.761A2D

7.132.256,710

3.0ia35SAlD

3.164A5D

3.t64.0SD

ATIVO

ATIVO cmcUUNTE

oisPONlvn.

CAIXA

CAIXA aPAL

OANCOS CONTA MOVIMENTO

8ANC0 DO BRAsn. 21524^

BANCO DO SRASIl 3tS97-4

BANCO DO BRASIL 3U57-3

232.046A60

97.137,390

134.911,490

0,90

222.040A9D

113.383,BND

108.650,010

7,010

APLICAÇÕES FINANCSRAS UQUIDEZ IMEDIATA

APUCAÇÕB BANCO DO BRASIL
3.496.460,100

3.496.460,100

2.794.153,370

2.794.153,370

CLIENTES

DUPLICATAS A RECOCR

CUENTIS DIVERSOS

1.44a020A60

l,44aü20A6D

1.448.020,460

4.102.900AOO

4.10Z900r«e0

4.102.900,400

ATIVO NAO-CIRCIHANTE

OUTROS enterros

EMPRÉSTIMOS A RECZBER

EMPRÉSTIMOS A P] fT-8. CONSTRUCCES)

EMPRÉSTIMOS A PI (H TEIXEIRA OVIMOB LIDA)

OPENININE

BARROS UMA SOateADE DOSVIDUAL OE ADVOCACIA

472.800,730

131.000,000

13L000,00D

0,00

0,00

0,00

1313)00,000

713.S02,9U>

34a340,51D

33ail7,19D

22.278,970

305.U3,97D

2.704,250

0,00

DESPESAS PA6AS ANTECIPADAS

ADIANTAMENTO OC OiEKTES - SLZ

0,00

0,00

ia323,320

10223,320

DLoeiUZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

EDIFÍaOS / CASAS

33a940,sa0

si5.ooo,o(e

2.000,000

5133100,000

36Z30Z170

515.000,000

2.000,000

S133300.0CO

MÓVEIS E UTENSIUOS

MÓVEIS E IfTENSiUOS

1SL121.06D

151.121.D6D

151.121,060

1SL121,060

MAQUINAS, EQUIPAMBITOS E FERRAP4ENTAS

mÃqUINAS E EQUIPAMENTOS
32.906,220

32.908,220

3Z906,22D

32.908,220

VEÍCULOS

VdCULOS
77.726,000

77.728,000

77.7263)00

77.728,000

SZ370,47D

44349,160

18.021,310

6Z370,47D

44349,160

18.02131D

OUTROS IMOBUJZADOS

BENFEITORIAS E mSTALAÇÓES
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

5.910,560

5.910,580

03»

0,00

IMOBUZADO EM AfBAMENTO

CONSORaO BB EM ANDAMENTO

476.625,56c

169J70,fl4C

136.Q50,21C

32.908,22C

77.728,000

44.349.16C

14.419,«C

S14.997,63C

189.970,a8C

151.121,06C

32.908,22C

77.728,aaC

44349,15C

tB3)2i,31C

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(•) DEPRECIAÇÕES DE EDIFICAÇÕES
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSlUOS
(-) CEPREOAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(•) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS
{•) DEPREOAÇÕeS DE BENFEHORIAS E INSTALAÇÕES
(-) DEPREOAÇÕES OE EQUIP. DE INFORMÁTICA

INTANGÍVEL

SOTWARE

SOTWARES DIVERSOS

iaS60230

10860230

10.860,230

ia660,230

U.660230

10360,230



Empresa: SARROS, FERNANDES t BORGNETN ADVOGADOS ASSOCIADOS
CN.PJ.; 08.989.489/0001-66
Endereço; Rua dos Tremembes/Rua 40,19, Sala 02, CaBiau, SAO LUIS/MA, CEP 65071-57
Balanço encenado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

DescrigEo

PASSIVO

PASSIVO CtRCULANIE

OBRIGAÇÕES TRaurAiUAs
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOUCR

ISS A RECOLHER

IMPOSTO OE RENDA A RECOLHER

CONTTUajIÇlO SOCIAL A RECOLHER
tRRf A RECOLHER

PIS A RECOUCR

COFINS A RECOHER

CRF A RECOLHER

Pdha:

Número Vvro:

Rubrica

31/12/2023

-"S.SSl.SSO.tTC
201.451,76C

192,45S,S«C

192.455,84c

787,74C

102.179,690

42J18,41C

0,00

8.413,190

38.830,110

26,70C

31/12/2022
7.835.781,S1C

2.403.849,690

191.098,44c

191.09a,44C

1.479,720

122.S60,00C

46.281,60C

81,62C

3,6as,soc

17.(110,OOC

0,00

OBRIGAÇÕES TRABAUUSTA E PIWroENClARlA
OBRIGAÇÕES COM O KSSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

B.995,92C

S.2S8,S7C

S2S8,87C

12.751,25c

ues,02c

S.5a5,02C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTSAICCOIHB)

3.737,05c

2.7S7,0aC

SSO,DSC

4JM«,23C

3,215,320

L030,91C

DIVIDENDOS, PART. E3UR0 SOBRE O CAPITAL

DIVIDENDOS

aiSON ALVES SARROS

ENEAS GAROA I^RNAMXS NETO

FABIMA BaROCTH SILVA ANTUNES

2.200.000,000

2.200JMIOA»C

830.000,000

860,000,000

440.000,000

PATRIMÔNIO IÍQUIDO
CAPITAL SOaAL

CAPITAL SIASCSJTO

GILSON ALVES BARRC6

ENEAS SMOA FERNANDES ICTO

FABIANA SORGNETH SILVA ANTUNB

S.449.908,41C

5aooo,ooc

50.000,000

20.220,000

20220,000

9J60,000

S.431.8tl,93C

50.000,OOC

50JMO,OOC

20,220,000

20220,000

9.560,000

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RBERVA OE LU310S A REAJZAR

U43.G0B,UC

L243.608,UC

1243.606,110

1.243400,110

1.243.608,110

1243.608,110

LUOROS OU PRElUtZOSACUMUUDOS

LUCROS OU PREJUlZOS ACUMULADOS

LUCRC6 ACUMULADOS

4.1S6.3IW,30C

4.156.300,30c

4.1563D02DC

4.13S.3a942C

4.13S.30342C

4.136.303420

SAO LUI5 - MA, 31 de Dezembro de 2023

ANnjNES'01166227332 -«w

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

Soda Administradora

CPF: 011.562.273-32

CLÁUDIO ALVES j9«.HB,ajiuoD
^  AL.GGOIiieM1SO,l]S387

G0MES:91907126387 d^dc,iq4,sj«i5úi«i -onH,

OAUOIO ALVES GOMES

Reg. no CRC - MA sob o Na 010304
CPF: 919.071,283-87



s, n° ^
EmpreM: BARROS, FERNAMDESit BORQNETH AOVOOADOSASSOOADOS | ,
C.N.P.J.: 08.989.489/0001-88 l
Endereço Ruedos Tremembee/Ru» 40,19, Sala 02, Calheu, SAO LUIS/MA, CEP 6S071-570 \

\  Rubrica
OBWNSTRAÇAODO RBULTADO 00 EXEItCÍaoV« 31/12/2023

O—cri çlo

AtCErTABM/T*

SERVIÇOS PRSnDCG
S.412JS3,t2

S.eU.20,12

3.tis.000,00

»u.oao.a

OOWÇOES OA RKZnA aiOTA
OBS

Hcorms

(•)PB

RECOTA líquida

(IMAM),'»
(9 452.88)

PS9.992.23)

(33.365,10)

S.2ISJ42,41

(1M.M9A2)

P.878.32)

(157.050,00)

(34.027.50)

ASlSi>44,U

OmECUÇOO, AHORTtZAçOS E eUHISTâS
OEPREOAçõES E AMOfmaiçãs

(37.272,28)

07,27245)
(3MtM4>
(39J1644)

LUCRO BRUTO 5.178470,16 3.576.727,74

OCBPBAS 0KRAC308Wn (368466,34) (1S24S7A96)

DESI>ESA$ COM PESSOAL

SaURIOS E ORDOAOce

PRIhIOS E GRAUnCAÇÕES
UOSmAR»

fErus

MSS

R3TS

MDENIZAÇfiES E AVISO PnÊm
ADICIONAL OE PERKULOSIDADE

DIFERENÇA SALUUAL

ABONO PKUNMUO

(156.73147)

P7.03649)

P.0t9.49)

«6.«6,9e>

(14.112,66)

(30.497/1^

(10.688,44)

PHOO)
(6.011,32)

O/W

040

(126.70166)

C76.400.66D
(1.204,74)

7.16247)

(5.920,70)

P447S44)

(8.254,86)

040

P 113.27)
(393,36)

(1.077J3)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRISUtCAeS
TAXAS DIVBtSAS

(342342)

P.4234Q

OCBPESAS OMAIS

ENERGU ELfnUCA

AeUAEESGOtO

TELEFONE

SEGUROS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADOS FOR IkRLklKOS

MULTA DE TRANSTTO

FUHODESAUOC

0A8-HA

CAXTAO DE CRHinO

OAB - U

(16S.20S,SS)
(U.SD9J6)

P.45Í.9B)

P.2Í5.41)

P.4fl2,JS)

(20.64040)

(11.49746)

(931,86)

(10643543)

0433,76)

(22.670,53)

(6S1.5B)

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS RNANCEIRAS 4419.90542

DESPESAS FIHANCBRAS

JUROS OE HORA

TARIFAS aANCARIAS

MULTAS DE HORA

(S49B4I}
(046)

P426.79)

0,2«

LUCRO ANTES 00 IMPOSTO OE RENDA E CONTRlBUIçAO SOCIAL 4413.275,51

COHTRIBUIÇlO SOCIAL SOBRE LUCRO LIQUIDO (M743S42)

(147.63342)

IMPOSTO DE RBIOA PESSOA 3UMDKA (386.647,25)

(366447,25)

RKEtTA LÍQUIDA



Emproai BARROS, FERNANMSSiSOIteNETH AOVOfiAOOSASSOOADOS ( n
C.N.PJ.; 08.989.489/0001-88 1
Endereço: Rua dos Tremembes/Rue «, 19, Sala 02, Calhau, SAO LUIS/MA. CEP 65071-570 \

\  Ruhrica

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERdodEM 31/12/2023

Deacriçio

RESULTADO 00 BtBrtCTO

LUCRO liQUlDa DO EXERdOO

SAO LUIS • MA, 31 de Oezentiro de 2023

FAaAKABOflGNETHSILVA

AríTUNESfll 1662273Í2
Ikdot aUAK» IblIM-^Or

FABIANA eCKGNETM SILVA AKRJNES

Socia Administradora

CPF; 011.662.273-32

CLAUDIOALVES
a*U013ALVtiQOMfcMm7>2»3I7

GOMES:9190712B387 UMb:ZB4o5^iinto oaw

CLÁUDIO ALVES GOMES
Reg. no CRC • HA sob o No. 010304
CPP. 919.071.283-87



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário Riiljrica

Número: 3 Folha: 69

Contém este livro 69fi3lha5 numeradas do No. lao 69 emitidas através de processamento d^onico
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa : BfiSiROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ramo : Serviços advocaticios

Endereço : Rua dos Tremembes/Rua 40,19

Complemento : Saia 02

Bairro : Calhau

Munidpio : SAOLUIS

Estado : MA

Inscrição no CNP: : 08.989.489/0001-88

Inscrição Estadual.

Registro na junta.

Inscrição Municipal : 61077005

SAO LUIS, 31/12/2023

CARIAMA <1! \/A AssinModelpnnii divUl pgrEASlANA
BOROmM &lLVA AHTUN£S:OI I66227U3

ANTUNESrO 1166227332 Dados: .os291412:44 -03wr

FABIANA BORGNETH SILVA WmiNES

Sócia Administradora

CPF: 011.662.273-32

CLÁUDIO ALVES

GOMES:91907128387

Aulr>Ada dE <orm4 digiul por
CiAÜOK) ALVES GOM£S:91»;í28»^

Oftdes: aú24i2ã^ 1 Sâ3;12 -03 00'

CLÁUDIO ALVES GOMES

Reg. no CRC - MA sob o No. 010304
CPF: 919.071.283-87



MARANHAO ANOS

CERTIDÃO
Rubrica

CERTIFICO, para os fins de direito, que FABIANA BORCNETH SILVA ANTUNES,

é  inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro PRINCIPAL

ORIGINARIA, sob o n." 10611, desde 25 de outubro de 2011, conforme consta no

Livro A-51. Fl. 5. CERTIFICO, ainda, que a mesma não responde a processo

disciplinar nesta Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone sua

conduta profissionaL como também não consta em seu histórico de registro qualquer

impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que a advogada encontra-se

adimplente com suas obrigações financeiras em dia até o ano de 2024. Por ser

expressão da verdade, lavro a presente certidão, com validade de 60(sessenta) dias,

conforme o provimento n" 42/78 do Egrégio Conselho Federal da Ordem dc»

Advogados do Brasil, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza,

Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. Dada e

passada aos 26(vinte e seis) dias, do mês de junho ano de 2024

Gustavo Mamede Lopes de Souza
Secretário Geral da OAi^MA

Visto por:

Leidiane Bezerra Lima

Responsável pela Divisão de Cadastro da OA^MA

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N°01 - CEP 65076-908

Calhau - São Luís, MA - Brasil

Telefone: (98) 99140-2621

E-mail: cadastro@oabma.org.br
Proc. 10.001X1:2024.007967-1 - IW8070278 - Pagina 1 dei.
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HARANHAO ANOS

'''.•fjrica

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os fins de direito, que a Sociedade; "BARROS, FERNANDES &

BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS", é inscrita no Conselho Seccional da

OAB/MA 201, na data 08 de agosto de 2007, conforme consta no Livro B-03, Folha

130, CNPJ: 08.989.489/0001-SS. CERTIFICO ainda, que a mesma não responde a

processo disciplinar junto a esta Seccional, é possível informar nos registros aqui

arquivados. Certifico por fim, que a mesma se encontra quite, junto a esta Seccional

conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento n® 112/2006. Por ser expressão

da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção

Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: sociedade@oabma.ore.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

PfOC. 10.0000.202<.007964-6 - IO#805(M05 - Pífllna 1 de 1.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

Rubrica

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0604.001/2024 -

SEMAFIN.

^Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços Jurídicos para a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2024.0604.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

í  VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP 65 765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 Rubrica

Senhora,
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa.

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de pessoa jurídica
especializada em serviços jurídicos para a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

ANEXO ADMINISTRAÇÃO

bÒTÃÇÃO ORÇÁMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DÕM PEDRO

_ÓRGAO 02 03 SECRETARIA MUNfCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
JJNlbAÒE 04 122 0001 2002 0000- MÃNÜT E FUNC DA SEC DE ÃDM EFÍNANÇAS.
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

Dom Pedro -MA, 21 de junho de 2024

/\I1 I
URiaO ANDRÉ FARAYjEÍ:arneiro

CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



I '!•

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n" 2024.0604.001/2024 - SEMAFIN

Inexigibilidade n" 03/2024

Rubrica

1 - DO OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços juridícos para a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

2 - Contratação direta

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n" 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tomam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n^ 14.133/2021

"Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos.

I • documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estât>elecida no art. 23 desta Lei;

III • parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Vlli - autorização da autoridade competente."

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição

do público em sitio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a inexigibilidade com base jurídica no inciso

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

Rubrica

do artigo 74 da Lei n<* 14133/2021.

"Art 74. É Inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias;"

3 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha deste fomecedor se justifica pelo fato de que já possui experiência anterior

que cofTotx>ra sua qualificação, já tendo prestado tais serviços em outros municiplos de forma

satisfatória e competente.

Ainda, a empresa em questão apresentou documentos que comprovam sua atuação

em demais municípios de forma satisfatória, com altos padrões de qualidade, adequação e

eficiência, com resuttados anteriores e estudos realizados.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a inexigibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam

cabalmente a regularidade da empresa, conforme acostados ao autos, sendo considerada viável a

presente contratação direta por inexigibilidade da empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n® 08.989.489/0001-88, para serviços de assessoria e jurídica

para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, no valor global de R$ 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mil reais).

4 - DAS COTACÕES

O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto à outras cidades, com preços

semelhantes, mesmo que não idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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CNPJ N» 06.137.293/0001-30

Rubrtca

pequena atteraçâo quanto ao tipo de serviços que será prestado. No processo encontra-se

contratos que comprovam os valores praticados pela empresa.

Art. 23 § 4® - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando náo for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1®, 2® e 3® deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5  ■ DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

Dom Pedro/MA, 24 de Junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 66.765-OÕd."
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubrica

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Administração e Finanças

Processo Administrativo n" 2024.0604.001/2024 > SEMAFIN

Dom Pedro/MA. 26 de junho de 2024.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Doojmento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei n'14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, ̂ caminhamos os autos para conhecimento e providências.

í-i «A/. .SGd.vl. A'i-vr\ní'(
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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MINUTA CONTRATO N" XX/2024 - PMDP/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2024 - PMDP/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E A EMPRESA BARROS, FERNANDES &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de Direito Público, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com sede na XXXXX, inscrito no
CNPJ (MF) sob n" XXXXXX, neste ato, representado pelo seu titular a Secretária Municipal de
Administração e Finanças a Sra. xxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n®. xxxxxx, portadora da cédula de
identidade Registro Geral n°. xxxxxx, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro,
a empresa BARROS. FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, situada na Rua dos
Tremembes/Rua 40, 19, Sala 02, Bairro Calhau, CEP: 65.071-570, São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob
o n.® 08.989,489/0001-88, neste ato representada pela Sra. FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES,
portador da OAB n® 10,611, inscrita no CPF sob o n,® Oll.xxxxxx-32, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta do
Processo Administrativo n,® xxx/2024 - PMDP/MA, referente a contratação direta por inexigibilidade de
licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, inciso tll, "c" da Lei Federal n® 14.133/2021, e pelas
Cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica, em
conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele
transCTíto estivesse, funtamente com a proposta da CONTRATADA,

1.2. As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo:

Valor EstínuKlo R$^peclflcai^ Unid. Quant

Contratação de escritório de advocacia para
01 prestação de serviços em Assessoria Jurídica Mês 12 xxxx xxxx

para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Da descrição detalhada do objeto:

3.1.1. Acompanhamento nas defesas e ações judiciais e administrativas quanto a prestação de
contas de Convênios Estadual e Federal:

3.1.2. Consultoria e Ingresso de ações judiciais em recuperação de receitas devidamente

apuradas pelo setor de Tributos e aquelas provenientes de perdas ocasionadas por irregularidade no
cumprimento das normas pelo Governo Federal e Estadual, em especial recuperação dos valores

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 66765-000, Dom Pedro (MA).
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relativos aos fundos educacionais que deixaram de ser repassados aos municípios em razão de base
de cálculos equivocada praticada pela União Federal;
3.1.3. Acompanhamento, defesa e provimento de medidas junto ao Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão - TCE/MA e Tribunal de Contas da União - TCU;

3.1.4. Defesa em Execuções Fiscais, proveniente da Receita Federal contra a Fazenda
Pública;

3.1.5. Consultoria e Assessoria Jurídica em eventual conflito de dúvida sobre Parecer em

Licitação junto à Equipe de Licitação;

3.1.6. Consultoria e Auditoria em Processos e procedimentos administrativos para a
regularidade do pagamento as despesas públicas. Elaboração de Pareceres;

3.1.7. Consultoria Jurídica quanto a prestação de informações junto ao Ministério Público

Estadual, Ministério Público Federal, TCE/MA, TCU e aos demais órgãos de fiscalização e controle.
3.1.8. Consultoria e elaboração de minutas de projeto de lei, inclusive plano de cargos e
salários, código tributário, estatuto do servidor público, código de posturas, estrutura administrativa,
lei orgânica, entre outros, observadas a demandas do Prefeito Municipal e os instrumentos de

Planejamento do Governo;

3.1.9. Consultoria Jurídica presencial para Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da

Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14,133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em bane», agência e conta
corrente indicados pelo contratado
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocomido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, cxjnforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico.

5.7. Quando houver glosa pardal do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriftcar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liqüidaçãò
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento inidar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no
art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital,

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser promogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dev^á

comunicar aos ̂ gãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.17. Independentemente do percentual de tritxito inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÁO DO SERVIÇO

6.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato.
6.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da
CONTRATADA;

6.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração

Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a
prestação dos serviços ocomer à distância através de ferramentas de tecnologia da informação

disponíveis, tais como e-mail, telefone, whatsApp, videoconferência e outros que viabilizem a celeridade
no atendimento das necessidades do CONTRATANTE;

6.4. A forma de execução mencionada no subitem 6,2. não exclui a possibilidade da CONTRATANTE
requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura
Munidpal para realização de tarefas presenciais como reuniões, assessoria, consultoria, etc;
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6.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto- do presente
contrato serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação,
combustível, despesas telefônicas, Internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessáiio
para a execução dos serviços objeto do presente termo

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1, Fornecer todos os subsídios necessários ao desempentio da atividade da CONTRATADA
encaminhando os documentos necessános à adequada realização dos serviços.
7.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato;

7.3 Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e

Termo de Referência;

7.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e
diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;

76.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.
7.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do ccwitrato, em esfwcial, na
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

7.7. Fornecer á contratada todo tipo de informação interna essencial a realização dos fornecimentos;
7.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos,

7.9 Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência.

7.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇAÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a

finalidade da contratação;

8.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a

Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações:

8.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da

Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

8.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e

indiretamente, decorrentes da execução do contrato.

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.

8.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório,

8.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

8.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer arrormalidade no serviço e prestar os

esclarecimentos necessários;

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

8.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for
necessário o deslocamento à sede da contratante.

8.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto
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CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da

CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por esaito à CONTRATADA:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:

I) - Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato:

III - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a

execução deste Contrato;

IV - Insolvènda, dissolução ou falência da CONTRATADA,

V - Comum acordo entre as partes.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a III e parágrafo do

art. 138, da Lei n° 14.1333 de 01 de abnl de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

11.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas,

consoante o que preceitua o art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.

11.2. As sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e
Ampla Defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo (^efe do
executivo municipal, nos termos do que dispõe o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de acordo

com a variação do índice Geral de Preços - Mercado (IGPM), nos termos do que preceitua o art. 92, §
4", Ida Lei 14.133/21.

13.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA BASE LEGAL

14.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n° 14.133/21, a doutnna,
a jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA PUBLICAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Município, após
sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n** 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
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16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como
base a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMA - 00 FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Dom Pedro/MA, de. de 2024

xxxxxxxx

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Prefeitura de Dom Pedro/MA

BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 08.989.489/0001-88

FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES

Representante Legai
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Do: Assessor Administrativo

Para; Secretário Municipal de Administração e Finanças

Processo Administrativo n" 2024.0604.001/2024 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 26 de junho de 2024.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1
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PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2024.0604.001\2024

N° 03/2024 - INEXIGIBILJDADE

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE DOM PEDRO-MA

ASSUNTO: Inexigíbilidade de licitação. Inteligência do inciso III, alínea ""f
do Art. 74 da Lei n» 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto n» 045/2023
de 05 de maio de 2023. Inexigibilídade de licitação para Contratação de
Uma Assessoría Jurídica qualificada pode resultar em decisões
administrativas equivocadas, passíveis de nulidade, além de possíveis
prejuízos financeiros e administrativas para o municípios.

EMENTA: Processo ücitatório n® 03/2024,
modalidade Inexigíbilidade, tendo como objetivo
Inexigíbilidade de licitação. Inteligência do
inciso III, alínea "f" do Art. 74 da Lei n°
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto n^
045/2023 de 05 de maio de 2023.
Inexigibilídade de licitação para Contratação
de Uma Assessoría Jurídica qualificada pode
resultar em decisões administrativas

equivocadas, passíveis de nulidade, além de
possíveis prejuízos financeiros e
administrativas para o municípios. Base Legal;
LEI NO 14.133/2021, DECRETO N»
10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME NO 65/2021, DECRETO No
10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
NO 58/2022, DECRETO No 11.246/2022.

Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e

de seus anexos, visando a objetivo A Necessidade de Contratação de Uma
>
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Assessoria Jurídica qualificada pode resultar em decisões administrativas

equivocadas, passíveis de nulidade, além de possíveis prejuízos financeiros

e administrativas para o municípios.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Na hipótese de contratação direta por inexigibiiidade de licitação
prevista no art. 74, inciso III, letra T' da Lei Federal n. 14.133/2021

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Constata-se, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que
regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

Contudo, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos
específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções
à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a
Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75
da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibiiidade e de dispensa
de licitação.

Conforme a leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema
permite concluir que a validade da contratação direta está igualmente condicionada à
observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação - legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e
julgamento objetivo.

Particularmente a acerca das hipóteses de inexigibiiidade, a contratação direta
será possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um
pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra
razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório
se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.
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Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado:

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação.
Realiza-se está a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da
lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não
pode ser realizada quando não houver competitividade em relação ao
objeto licitado.

Nesta ocasião, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, letra "f", da Lei n.
14.133/2021, in verbis.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Percebe-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos
legais específicos: 1) a caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a
notoriedade do especialista que se pretende contratar.
Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido,
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles:

São aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão,
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de
estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma
profissão.

O parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe;
§ 3*^ Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Contudo, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular"
do novo texto legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na
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doutrina sobre a necessidade ou não da singularidade do objeto contratado, como
requisito contratação direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa questão, vale
citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr no qual o autor detalha a referida
controvérsia:

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de licitação contida
no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, especialmente ao comparar a sua
redação com a do inciso II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma,
lhe é equivalente, porque ambas tratam da contratação de serviços técnicos
prestados por notórios especialistas. Sucede que o inciso II do artigo 25 da Lei n.
8.666/1993 exige, literalmente, que o serviço objeto da inexigibilidade seja
qualificado como singular. Por sua vez, o inciso III do artigo 74 da Lei n.
14.133/2021, também literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e não menciona a
expressão singular nem algo do gênero. O dispositivo da nova Lei, pelo menos em
sua literalidade, não restringe a inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu,
é bom lembrar, com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da
hipótese equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais,cujo teor não
prescreve expressamente a singularidade como condição para a inexigibilidade,
bastando que o contratado seja notório especialista e que o serviço seja técnico
especializado. A controvérsia já se abriu diante da Lei n. 13.303/2016 e agora se se
intensifica, pela semelhança, na Lei n. 14.133/2021.
(...)
Convém frisar que o Tribunal de Contas da União já se posicionou acerca da
controvérsia com vistas ao inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, exigindo
para a configuração da inexigibilidade a caracterização do serviço como singular. Por
coerência, porque a redação é praticamente idêntica, é de esperar que mantenha o
entendimento em face do inciso III do artigo 174 da Lei n. 14.133/2021. Leia-se:
"A contratação direta de escritório de advocacia por empresa estatal encontra
amparo no art. 30, inciso II, alínea "e", da Lei 13.303/2016, desde que presentes os
requisitos concernentes à especialidade e à singularidade do serviço, aliados à
notória especialização do contratado".
(...)
O debate é bem-vindo e, em que pese as discordâncias, põe luz sobre aspectos
relevantes, notadamente os excessos dos órgãos de controle no tocante à análise
das contratações firmadas por inexigibilidade diante da indeterminação do conceito
do vocábulo singular. Infelizmente, é freqüente que os órgãos de controle apenas
substituam o juízo sobre a singularidade empreendido pela Administração pelo seu
próprio juízo, tudo impregnado por grau elevado de subjetividade, causando
insegurança jurídica, inviabilizando inexigibilidades legítimas e penalizando agentes
públicos e pessoas contratadas que atuam de boa-fé e dentro da legalidade. A
atuação dos órgãos de controle, nesse e em muitos outros assuntos, precisa ser
aprumada à presunção de legitimidade e de legalidade dos atos administrativos, com
deferência aos juízos administrativos e em postura de autocontenção. Os eventuais
desacertos de órgãos de controle não justificam hipótese de inexigibilidade que
prescinda da singularidade, para a contratação de serviços que possam ser prestados
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com técnica comum, julgados por critérios objetivos e que não dependam da
intervenção de notórios especialistas. A inexigíbilidade, qualquer que seja, é
fundada na inviabilidade de competição e, por conseqüência, na
singularidade do seu objeto. Não se trata de apego à Lei n. 8.666/1993. O
apego, bem intenso por sinal e com uma pitada de orgulho vintage, é à parte inicial
do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.

Observa-se, o citado autor se posiciona no sentido de que, embora o vocábulo
"singular" não conste do texto da lei, a singularidade do objeto é um requisito da
inexigíbilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com
profissionais ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal
argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da inexigíbilidade
de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre justamente
da singularidade do objeto.

Constata-se, ainda, que o seu posicionamento é respaldado em precedente do
Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da Lei n. 13.303/2016
(Lei das Estatais). O art. 30, inciso II, da referida lei também trata da contratação
direta de serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória
especialização, sem prever expressamente a necessidade de natureza singular do
objeto, como está previsto na Lei n. 8.666/1993. Mesmo assim, o Tribunal de Contas
da União apontou a singularidade do serviço como um dos requisitos para a
contratação direta fundamentada nesse artigo.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão para Inexigíbilidade de licitação. Inteligência

do inciso III, alínea "f do Art. 74 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

Decreto n^ 045/2023 de 05 de maio de 2023. Inexigíbilidade de licitação

para Contratação de Uma Assessoria Jurídica qualificada pode resultar em

decisões administrativas equivocadas, passíveis de nulidade, além de

possíveis prejuízos financeiros e administrativas para o municípios que

instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 15 de Julho de 2024

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n' 2024.0604.001/2024 - SEMAFIN

Inexigibilidade n'' 003/2024

F's.

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de Inexigibilidade, para a

Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica do

município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação de pessoa jurídica

especializada em serviços de assessoria e consuHoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, no valor total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), a empresa BARROS,

FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 08.989.489/0001-88. foi

prevista na programação orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em crrtéríos de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inciso ill, alínea "c" da Lei n° 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III. do art. 74. e do ail. 53, ambos da Lei n** 14.133/2021. para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n** 001, 01 de

janeiro de 2021, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e. AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por INEXIGIBILIDADE. nostenmos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA. 17 de julho de 2024.

VUVxü\
Sônia L^cla Lopes^eitosa ll^achado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n» 001/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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assinado em 23/07/2024. Objeto: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa especializada em Limpeza de Possa

Séptica. Caixas D'3gua, Controle de Pragas e Sanitização, para atender
as demandas da Prefeitura Municipal de Cedrai-MA. Processo

Administrativo n» 05.0012/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n«
006/2024. CONTRATANTE. Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n»
54.581.671/0001-12. CONTRATADO; RICOMAX EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ n" 03.633.659/0002-54,
Valor Global: Rs 411.904,60 (quatrocentos e onze mil, novecentos e
quatro reais e sessenta centavos). Vigência Ncial: 23 de julho de 2024.
Vigência Final: 30 de dezembro de 2024. Eliedene Rosa Cuba •
Secretária de Educação, Cedral - MA, 23 de julho de 2024.

Publicado por DANILA COELHO RABELO
Código tóent/ficador; af7B59fb58ef524d6ed698B04e23d2ef

EXTRATO DE CONTRATO N» 067/2024,

assinado em 23/07/2024. Objeto: Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa especializada em Limpeza de Fossa
Séptica. Caixas D'agua. Contrcrie de Pragas e Sanitização. para atender

demandas da Prefeitura Municipal de Cedrai-MA. Processo
nministrativo n» 05.0012/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n*>
*06/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de /Assistência Social,
CNPJ n» 20,189.275/0001-22. CONTRATADO: RICOMAX

EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n«
03.633.6S9/0002-54. Valor Global: R$ 39.308.90 (trinta e nove mil,

trezentos e oito reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 23 de julho
de 2024. Vigência Final: 30 de dezembro de 2024. Sara Silva Carneiro -

Secretária de Assistência Social. Cedral • MA. 23 de julho de 2024.

Publicado por. DANIIA COELHO RABELO
Código identificador Sd5b5bafin074d0b28188a7fd90670f

PORTARIA NS 3B4/SEMAFIN - 27 DE JULHO DE 2024

PORTARIA N« 384/SEMAFIN - 27 DE JULHO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79^, incisos lli e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7», S 3», 115» e 117' da
Lei n« 14,133/2024. e

RESOL\^:

Ari. 1« • Fica designado o servidor JOSE DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matricula n» 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do AO CONTRATO N> D49/2024-SEMAFIN,

ADESÃO N« 001/2024-ARP N» 001/2024- MARAJÁ DO SENA, que
Cem como objeto execução dos serviços de manutenção e

recuperação de estradas vicinals nas diversas localidades da
zona rural do município de Dom Pedro (MA), para atender as
necessidades da Secretaria de Obras e Urbanismo vinculada a

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, du MunidptaOe 0õRT*->s.
Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a G A AGUIAir^DA, com o
período de vigência de 16/07/2024 a 16/07/2025, /
Art. 2> • Esta Portaria entre em viqornesta data. / cir n° UOl
Oê-se ciência. / ' ^ ' '
Publique-se e Cumpra-se. ( [\

AJiton Mota dos Santos

Prefeito Municipal Rubrica

Publicado por. JOEL P/NH£/fiO DEASSUNÇÃO.
Código /{/erjflficador: 4ct91db446494edbbe3f9c6cle38Áab'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA •
INEXIGIBILID/U>E DE UCfrAÇÂO N' 003/2024

AUTORIZAÇÃO PARA REÃUZÃÇAO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBIUDADE N° 003/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 74, III. LEI 14.133/21
processo Administrativo n' 2024.0604.001/2024 - SEMAFIN

*a qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documentação produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico.
AUTORIZO o objeto da contratação direta à empresa BARROS,

FERNANDES S> BORGNETH ADVOGADOS ASSOGADOS, com sede na Rua

dos TremembesMua 40. 19. Sala 02, Bairro Caihau, CEP: 65.071-570,

na cidade de São Luís/MA. Inscrita no CNPJ sob o n'

08.989.489/0001-88, para contratação por inexigibilidade de licitação,
nos termos do art. 74, III, alínea *c" da Lei n' 14.133/21, cujo objeto

trata da Contratação de escritório de advocacia para prestação de

serviços em Assessorla Jurídica para a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, no valor total de R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil

Reais).

Dom Pedro/MA, 17 de julho de 2024.

Sônia Lúcia Lopas Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n» 001/2021

Publicado por JOEL WNHEíRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 02c0B76abd302935d9c2189ad3e892cd

P0RTARIA-SEMU5 N» 114 DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA-SEMUS N» 114 DE 04 DE JULHO DE 2024,
"OfSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79». incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso lii, 66 e 67 da Lei n' 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. la ■ Fica designado o servidor VANE5SA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n' 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do, ProcMto Administração nB 2024.0520,001/2024*
SEMUS, O Presente primeiro termo aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO da vigência por 12(doze) meses do contrato
administrativo n» 034/2023-Semus locação do Imóvel para
funcionamento do NASF(Núcleo de Apoio a Saúde da Família),

visando atender as necessidades da Semus. celebrado com a O

LOCADOR EDINA SANTANA FERREIRA, COm o período de vigência

de; 30/05/2024 a 30/05/2025.

Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

SeCi Hun. de Saúde

CPF N« 04S.XXX.XXX-06

Portaria N» 05/2021

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador cd6eSI3e780e46b982920alafb98681S
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 003/2034
0lUm]OtlJOli!OtàeH/07/20í4

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade comprador*: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/202L Ari 74. III, c Tipo: Ato que autoiíTa a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação rw PNCP: 25/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000059/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Ot^eto:

Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Informação cwnplementar

Acompanhamento nas defesas e ações judiciais e administrativas quanto a prestação de contas de Convênios Estadual e Federal Consultoria e
Ingresso de ações judicias em recuperação de receitas devidamente apuradas pelo setor de Iributos e aquelas provenientes de perdas
ocasionadas ponrregularidadeno cumprimento das normas pelo Governo Federal e Estadual, em especial recuperação dos valores relativos
aos fundos educacionais que deixaram de ser repassados aos municípios em razão de iMse de cálculos equivocada praticada peta União
Federal Acompanhamento, defesa e provimento de medidasjunloaoTribunatdeContasdo Estado do Maranhão -TCE/MA e Tribunal de
Contas da União - TCU, Defesa em Execuções Fiscais, proveniente da Receita Federal contra a Fazenda Pública; Consultoha e Assessoria
Jurídica em eventual conflito de dúvida sobre Parecer em ücitação junto a Equipe de Licitação: Consultoria e Auditoria em Processos e
oiocedimenlos administrativos para a regularidade do paganienlo as.. CcntiiiLiai L.endo >

VALOR TOTU. ESTIMADO DA COMPRA

S$215.000.CX3

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

PS 215,000,00

itens Arquivos Histórico

0««ct1çM : VUor unltiile estimado - Vaiortotat estimado:

hTtpe rjpncp.gov.br/BpoAúitsIsiOSITrzsSOOQI 9012034168
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